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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 
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IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso 

Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 

pressupostos constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada 

uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 

todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua 

votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, 

pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória 

que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 

vetado o projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  
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I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.   

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O CMN, no exercício das competências que lhe são atribuídas pela 

legislação que rege o SFN, poderá dispor, inclusive, sobre as seguintes matérias:  

I - requisitos a serem atendidos previamente à constituição ou transformação das 

cooperativas de crédito, com vistas ao respectivo processo de autorização a cargo do Banco 

Central do Brasil; 

II - condições a serem observadas na formação do quadro de associados e na 

celebração de contratos com outras instituições; 

III - tipos de atividades a serem desenvolvidas e de instrumentos financeiros 

passíveis de utilização; 

IV - fundos garantidores, inclusive a vinculação de cooperativas de crédito a tais 

fundos; 

V - atividades realizadas por entidades de qualquer natureza, que tenham por 

objeto exercer, com relação a um grupo de cooperativas de crédito, supervisão, controle, 

auditoria, gestão ou execução em maior escala de suas funções operacionais;  

VI - vinculação a entidades que exerçam, na forma da regulamentação, atividades 

de supervisão, controle e auditoria de cooperativas de crédito; 

VII - condições de participação societária em outras entidades, inclusive de 

natureza não cooperativa, com vistas ao atendimento de propósitos complementares, no 

interesse do quadro social; 

VIII - requisitos adicionais ao exercício da faculdade de que trata o art. 9o desta 

Lei Complementar.  

§ 1º O exercício das atividades a que se refere o inciso V do caput deste artigo, 

regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, está sujeito à fiscalização do 

Banco Central do Brasil, sendo aplicáveis às respectivas entidades e a seus administradores as 

mesmas sanções previstas na legislação em relação às instituições financeiras.  

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência de fiscalização 

das cooperativas de crédito, assim como a entidade que realizar, nos termos da 

regulamentação do CMN, atividades de supervisão local podem convocar assembléia geral 

extraordinária de instituição supervisionada, à qual poderão enviar representantes com direito 

a voz.  

 

Art. 13. Não constitui violação do dever de sigilo de que trata a legislação em 

vigor o acesso a informações pertencentes a cooperativas de crédito por parte de cooperativas 
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centrais de crédito, confederações de centrais e demais entidades constituídas por esse 

segmento financeiro, desde que se dê exclusivamente no desempenho de atribuições de 

supervisão, auditoria, controle e de execução de funções operacionais das cooperativas de 

crédito.  

Parágrafo único. As entidades mencionadas no caput deste artigo devem observar 

sigilo em relação às informações que obtiverem no exercício de suas atribuições, bem como 

comunicar às autoridades competentes indícios de prática de ilícitos penais ou administrativos 

ou de operações envolvendo recursos provenientes de qualquer prática criminosa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º  Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a 

Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei como de 

ação pública, ou indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntando 

à comunicação os documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos.  

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do 

Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de 

competência, no prazo máximo de quinze dias, a contar do recebimento do processo, com 

manifestação dos respectivos serviços jurídicos.  

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do 

Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes as 

irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua 

prática, anexando os documentos pertinentes.  

 

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei 

Complementar, constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro 

anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar 

injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos desta Lei 

Complementar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Estabelece prazo de prescrição para o 

exercício de ação punitiva pela Administração 

Pública Federal, direta e indireta, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.859-17, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Suspende-se a prescrição durante a vigência:  

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos 

nos arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

II - do termo de compromisso de que trata o § 5º do art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997.  

 

Art. 4º Ressalvadas as hipóteses de interrupção previstas no art. 2º, para as 

infrações ocorridas há mais de três anos, contados do dia 1º de julho de 1998, a prescrição 

operará em dois anos, a partir dessa data.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o disposto no § 2º do art. 

15, poderá: ("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

I - examinar e extrair cópias de registros contábeis, livros ou documentos, 

inclusive programas eletrônicos e arquivos magnéticos, ópticos ou de qualquer outra natureza, 

bem como papéis de trabalho de auditores independentes, devendo tais documentos ser 

mantidos em perfeita ordem e estado de conservação pelo prazo mínimo de cinco anos: 

("Caput" do inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

a) as pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de distribuição de valores 

mobiliários (Art. 15);   

b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando 

houver suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, 

coligadas e sociedades sob controle comum;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

c) dos fundos e sociedades de investimento;   

d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (Arts. 23 e 24);   

e) dos auditores independentes;   

f) dos consultores e analistas de valores mobiliários;   

g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, quando da ocorrência de 

qualquer irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, para efeito de 

verificação de ocorrência de atos ilegais ou práticas não eqüitativas; (Alínea com redação 

dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

II - intimar as pessoas referidas no inciso I a prestar informações, ou 

esclarecimentos, sob cominação de multa, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

no art. 11;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - requisitar informações de qualquer órgão público, autarquia ou empresa 

pública;  

IV - determinar às companhias abertas que republiquem, com correções ou 

aditamentos, demonstrações financeiras, relatórios ou informações divulgadas;  

V - apurar, mediante processo administrativo, atos ilegais e práticas não 

eqüitativas de administradores, membros do conselho fiscal e acionistas de companhias 

abertas, dos intermediários e dos demais participantes do mercado; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso anterior as penalidades 

previstas no Art. 11, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal.  

§ 1º Com o fim de prevenir ou corrigir situações anormais do mercado, a 

Comissão poderá: ("Caput" do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 

31/10/2001) 

I - suspender a negociação de determinado valor mobiliário ou decretar o recesso 

de bolsa de valores;  

II - suspender ou cancelar os registros de que trata esta Lei;  

III - divulgar informações ou recomendações com o fim de esclarecer ou orientar 

os participantes do mercado;  

IV - proibir aos participantes do mercado, sob cominação de multa, a prática de 

atos que especificar, prejudiciais ao seu funcionamento regular.  

§ 2º O processo, nos casos do inciso V deste artigo, poderá ser precedido de etapa 

investigativa, em que será assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido 

pelo interesse público, e observará o procedimento fixado pela Comissão. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

§ 3º Quando o interesse público exigir, a Comissão poderá divulgar a instauração 

do procedimento investigativo a que se refere o § 2º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

3.995, de 31/10/2001) 

§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a 

Comissão deverá dar prioridade às infrações de natureza grave, cuja apenação proporcione 

maior efeito educativo e preventivo para os participantes do mercado. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

§ 5º As sessões de julgamento do Colegiado, no processo administrativo de que 

trata o inciso V deste artigo, serão públicas, podendo ser restringido o acesso de terceiros em 

função do interesse público envolvido. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 

31/10/2001) 

§ 6º A Comissão será competente para apurar e punir condutas fraudulentas no 

mercado de valores mobiliários sempre que:  

I - seus efeitos ocasionem danos a pessoas residentes no território nacional, 

independentemente do local em que tenham ocorrido; e  

II - os atos ou omissões relevantes tenham sido praticados em território nacional. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

 

Art. 10. A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar convênios com 

órgãos similares de outros países, ou com entidades internacionais, para assistência e 

cooperação na condução de investigações para apurar transgressões às normas atinentes ao 

mercado de valores mobiliários ocorridas no País e no exterior. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá se recusar a prestar a assistência 

referida no caput deste artigo quando houver interesse público a ser resguardado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às informações que, por 

disposição legal, estejam submetidas a sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
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Art. 10-A. A Comissão de Valores Mobiliários, o Banco Central do Brasil e 

demais órgãos e agências reguladoras poderão celebrar convênio com entidade que tenha por 

objeto o estudo e a divulgação de princípios, normas e padrões de contabilidade e de 

auditoria, podendo, no exercício de suas atribuições regulamentares, adotar, no todo ou em 

parte, os pronunciamentos e demais orientações técnicas emitidas.  

Parágrafo único. A entidade referida no caput deste artigo deverá ser 

majoritariamente composta por contadores, dela fazendo parte, paritariamente, representantes 

de entidades representativas de sociedades submetidas ao regime de elaboração de 

demonstrações financeiras previstas nesta Lei, de sociedades que auditam e analisam as 

demonstrações financeiras, do órgão federal de fiscalização do exercício da profissão contábil 

e de universidade ou instituto de pesquisa com reconhecida atuação na área contábil e de 

mercado de capitais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

 

Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores das 

normas desta Lei, da lei de sociedades por ações, das suas resoluções, bem como de outras 

normas legais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar, as seguintes penalidades:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão do exercício do cargo de administrador ou de conselheiro fiscal de 

companhia aberta, de entidade do sistema de distribuição ou de outras entidades que 

dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores Mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

IV - inabilitação temporária, até o máximo de vinte anos, para o exercício dos 

cargos referidos no inciso anterior; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das atividades de que 

trata esta Lei;  

VI - cassação de autorização ou registro, para o exercício das atividades de que 

trata esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

VII - proibição temporária, até o máximo de vinte anos, de praticar determinadas 

atividades ou operações, para os integrantes do sistema de distribuição ou de outras entidades 

que dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores Mobiliários; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

VIII - proibição temporária, até o máximo de dez anos, de atuar, direta ou 

indiretamente, em uma ou mais modalidades de operação no mercado de valores mobiliários. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 1º A multa não excederá o maior destes valores:  

I - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (Inciso com redação dada pela pela Lei 

nº 9.457, de 5/5/1997) 

II - cinqüenta por cento do valor da emissão ou operação irregular; ou (Inciso com 

redação dada pela pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

III - três vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda evitada em 

decorrência do ilícito. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Nos casos de reincidência serão aplicadas, alternativamente, multa nos termos 

do parágrafo anterior, até o triplo dos valores fixados, ou penalidade prevista nos incisos III a 

VIII do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 3º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, as penalidades previstas nos 

incisos III a VIII do caput deste artigo somente serão aplicadas nos casos de infração grave, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567680&seqTexto=90985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

assim definidas em normas da Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 4º As penalidades somente serão impostas com observância do procedimento 

previsto no § 2º do art. 9º desta Lei, cabendo recurso para o Conselho de Recursos do Sistema 

Financeiro Nacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, se o 

interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o procedimento administrativo 

instaurado para a apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, se o 

investigado ou acusado assinar termo de compromisso, obrigando-se a: ("Caput" do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada pelo Decreto nº 

3.995, de 31/10/2001) 

I - cessar a prática de atividades ou atos considerados ilícitos pela Comissão de 

Valores Mobiliários; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

II - corrigir as irregularidades apontadas, inclusive indenizando os prejuízos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 6º O compromisso a que se refere o parágrafo anterior não importará confissão 

quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 7º O termo de compromisso deverá ser publicado no Diário Oficial da União, 

discriminando o prazo para cumprimento das obrigações eventualmente assumidas, e 

constituirá título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 

e  com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 8º Não cumpridas as obrigações no prazo, a Comissão de Valores Mobiliários 

dará continuidade ao procedimento administrativo anteriormente suspenso, para a aplicação 

das penalidades cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 9º Serão considerados, na aplicação de penalidades previstas na lei, o 

arrependimento eficaz e o arrependimento posterior ou a circunstância de qualquer pessoa, 

espontaneamente, confessar ilícito ou prestar informações relativas à sua materialidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do disposto 

nos §§ 5º a 9º deste artigo aos procedimentos conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, entidades do mercado de balcão organizado e entidades de 

compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.457, de 5/5/1997) e com nova redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores 

Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9º e do inciso IV de seu § 1º não 

excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso no seu cumprimento e sua 

aplicação independe do processo administrativo previsto no inciso V do caput do mesmo 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada pelo 

Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

§ 12. Da decisão que aplicar a multa prevista no parágrafo anterior caberá recurso 

voluntário, no prazo de dez dias, ao Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários, sem 

efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Art. 12. Quando o inquérito, instaurado de acordo com o § 2º do art. 9º, concluir 

pela ocorrência de crime de ação pública, a Comissão de Valores Mobiliários oficiará ao 

Ministério Público, para a propositura da ação penal.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS AUDITORES INDEPENDENTES, CONSULTORES E 

ANALISTAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Art. 26. Somente as empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis 

independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários poderão auditar, para os 

efeitos desta Lei, as demonstrações financeiras de companhias abertas e das instituições, 

sociedades ou empresas que integram o sistema de distribuição e intermediação de valores 

mobiliários.  

§ 1º A Comissão estabelecerá as condições para o registro e o seu procedimento, e 

definirá os casos em que poderá ser recusado, suspenso ou cancelado.  

§ 2º As empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis independentes 

responderão, civilmente, pelos prejuízos que causarem a terceiros em virtude de culpa ou dolo 

no exercício das funções previstas neste artigo.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo precedente, as empresas de auditoria 

contábil ou os auditores contábeis independentes responderão administrativamente, perante o 

Banco Central do Brasil, pelos atos praticados ou omissões em que houverem incorrido no 

desempenho das atividades de auditoria de instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 

9.447, de 14/3/1997) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil aplicará aos 

infratores as penalidades previstas no art. 11 desta Lei. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 

9.447, de 14/3/1997) 

 

Art. 27. A Comissão poderá fixar normas sobre o exercício das atividades de 

consultor e analista de valores mobiliários.  

 

CAPÍTULO VII-A  

DO COMITÊ DE PADRÕES CONTÁBEIS  

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 27-A. (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 27-B. (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

CAPÍTULO VII-B  

DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS  

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Manipulação do Mercado  

 

Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras 

fraudulentas, com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos 

mercados de valores mobiliários em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no 
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mercado de balcão ou no mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem 

indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante 

da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

 

Uso Indevido de Informação Privilegiada  

 

Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que 

tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem, 

vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores 

mobiliários:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o 

montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

 

Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função  

 

Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários, 

como instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou 

individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores 

mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem 

estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa competente, 

quando exigido por lei ou regulamento:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D 

deverão ser aplicadas em razão do dano provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo 

agente.  

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser de até o triplo dos 

valores fixados neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 28. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, a 

Secretaria de Previdência Complementar, a Secretaria da Receita Federal e Superintendência 

de Seguros Privados manterão um sistema de intercâmbio de informações, relativas à 

fiscalização que exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de valores 

mobiliários. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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Parágrafo único. O dever de guardar sigilo de informações obtidas através do 

exercício do poder de fiscalização pelas entidades referidas no caput não poderá ser invocado 

como impedimento para o intercâmbio de que trata este artigo. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 

reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 

integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 

Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de Inteligência, do 

Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do Departamento de Polícia 

Federal, do Ministério da Previdência Social e da Controladoria-Geral da União, atendendo à 

indicação dos respectivos Ministros de Estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 

indicação do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas 

caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 

aprovado por decreto do Poder Executivo. 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  
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X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 23.258, DE 19 DE OUTUBRO DE 1933 
 

 

Dispõe sobre as operações de câmbio, e dá 

outras providencias. 

 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições contidas no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e 

Atendendo a que a fiscalização bancária foi instituida no interesse do bem 

público, para, entre outros fins; prevenir e coibir o jogo sobre o câmbio, assegurando somente 

as operações legítimas;  

Atendendo a que são consideradas operações legítimas as realizadas de acordo 

com as normas traçadas pela lei n. 4.182, de 1920, decreto n. 14.728, de 1921, e circulares da 

extinta Inspetoria Geral dos Bancos, do Gabinete do Consultor da Fazenda e do Banco do 

Brasil (Secção de Fiscalização Bancária);  

Atendendo a que a lei n. 4.182, de 1920, art. 5º, dá competência ao Governo para 

estabelecer condições e cautelas que forem necessárias para regularizar as operações cambiais 

e reprimir o jogo sobre o câmbio;  

Atendendo ainda a que tem sido objetivo do Governo centralizar no Banco do 

Brasil tudo quanto se refere ao mercado cambial, conforme faz certo o decreto n. 20.451, de 

28 de setembro de 1931, que conferiu a esse estabelecimento de crédito o monopólio da 

compra de letras de exportação e valores transferidos ao estrangeiro, para o fim de tornar 

possível a distribuição de câmbio com equidade, no intuito de satisfazer os compromissos 

públicos externos, importação de mercadorias e outras necessidades;  

Atendendo, finalmente, a que as prescrições legais vem sendo burladas com a 

prática de operações lesivas aos interesses nacionais, por entidades domiciliadas no país. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º São consideradas operações de câmbio ilegítimas as realizadas entre 

bancos, pessoas naturais ou jurídicas, domiciliadas ou estabelecidas no país, com quaisquer 

entidades do exterior, quando tais operações não transitem pelos bancos habilitados a operar 

em câmbio, mediante prévia autorização da fiscalização bancária a cargo do Banco do Brasil.  

 

Art. 2º São também consideradas operações de câmbio ilegítimas as realizadas em 

moeda brasileira por entidades domiciliadas no país, por conta e ordem de entidade brasileiras 

ou estrangeiras domiciliadas ou residentes no exterior. 

 

Art. 3º É passível de penalidade o aumento de preço de mercadorias importadas 

para obtenção de coberturas indevidas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.371, de 28/11/2006) 

 

Art. 4º Afim de verificar as operações e faltas apontadas no presente decreto e no 

de n. 14.728, de 16 de março de 1921, o Consultor Geral da Fazenda, mediante requisição, 

devidamente justificada, poderá autorizar exame em livros ou documentos de firmas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11371-28-novembro-2006-547129-publicacaooriginal-61796-pl.html
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individuais ou coletivas, sociedades anônimas, companhias, bancos, casas bancárias e 

escritórios comerciais.  

 

Art. 5º Fica revigorado o art. 56 da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921, que 

proibiu a exportação do ouro, prata e outros metais preciosos amoedados, em barras ou em 

artefatos.  

§ 1º Igual providencia fica estendida aos metais preciosos em bruto ou nativos.  

§ 2º Essa exportação ficará dependendo de prévia autorização do Governo.  

 

Art. 6º As infrações dos arts. 1º, 2º e 3º serão punidas com multas correspondentes 

ao dobro do valor da operação, no máximo, e no mínimo de cinco contos de réis (5:000$000), 

nos têrmos do art. 5º, § 1º, letra b, da lei n. 4.182, citada.  

Parágrafo único. Áqueles que se opuzerem aos exames de que trata o art. 4º, serão 

aplicádas as penas estatuídas no art. 70, letra a, alínea 3ª, do decreto n. 14.728, de 1921.  

 

Art. 7º As infrações do art. 5º serão punidas com multa de dez (10) vezes o valor 

dos metáis exportados, clandestinamente, além da perda dos que forem apreendidos no ato da 

exportação ou saída do país, sem prejuizo da penalidade criminal de que trata o art. 265 do 

Código Penal.  

 

Art. 8º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1933, 112º da Independência e 45º da República.  

 

Getulio Vargas.  

Oswaldo Aranha.  
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DECRETO-LEI Nº 9.025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1946 
 

 

Dispõe sobre as operações de câmbio, 

regulamenta o retorno de capitais estrangeiros, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, 

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. É vedada a realização de compensação privada de créditos ou valores de 

qualquer natureza, sujeitos os responsáveis às penalidades previstas no Decreto nº 23.258, de 

19 de Janeiro de 1933. 

 

Art. 11. As operações resultantes de intercâmbio e moeda compensada 

continuarão sujeitas ao regime a que as subordinar a Carteira de Câmbio do Banco do Brasil 

S.A.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 
 

 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo 

da Constituição, a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Dispositivos cambiais 

 

Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através 

de estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial 

quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim 

como pela correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas 

pela Superintendência da Moeda e do Crédito.  

§ 1º As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do 

Código de Classificação adotado pela SUMOC, ou sejam classificáveis em rubricas residuais, 

como "Outros" e "Diversos", só poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S.A.  

§ 2º Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário, ao corretor e ao 

cliente, punível com multa de 50 (cinqüenta) a 300% (trezentos por cento) do valor da 

operação para cada um dos infratores, a declaração de falsa identidade no formulário que, em 

número de vias e segundo o modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido 

em cada operação, assinado pelo cliente e visado pelo estabelecimento bancário e pelo 

corretor que nela intervierem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 

§ 3º Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, punível com 

multa de 5 (cinco) a 100% (cem por cento) do valor da operação, a declaração de informações 

falsas no formulário a que se refere o § 2º.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.069, 

de 29/6/1995) 

§ 4º Constitui infração, imputável ao estabelecimento bancário e ao corretor que 

intervierem na operação, punível com multa equivalente de 5 (cinco) a 100% (cem por cento) 

do respectivo valor, para cada um dos infratores, a classificação incorreta, dentro das normas 

fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, das informações prestadas 

pelo cliente no formulário a que se refere o § 2º deste artigo.  

§ 5º Em caso de reincidência, poderá o Conselho da Superintendência da Moeda e 

do Crédito cassar a autorização para operar em câmbio aos estabelecimentos bancários que 

negligenciarem o cumprimento do disposto no presente artigo e propor à autoridade 

competente igual medida em relação aos corretores.  

§ 6º O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se 

refere o § 2º.  

§ 7º A utilização do formulário a que se refere o § 2º deste artigo não é obrigatória 

nas operações de compra e de venda de moeda estrangeira de até o equivalente a US$ 
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10.000,00 (dez mil dólares norte-americanos), sendo autorizado ao Poder Executivo aumentar 

esse valor por ato normativo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 315, de 

3/8/2006, convertida na Lei nº 11.371, de 28/11/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.017, 

de 21/7/2014) 

 

Art. 24. Cumpre aos estabelecimentos bancários autorizados a operar em câmbio, 

transmitir à Superintendência da Moeda e do Crédito, diariamente, informações sobre o 

montante de compra e venda de câmbio, com a especificação de suas finalidades, segundo a 

classificação estabelecida.  

Parágrafo único. Quando os compradores ou vendedores de câmbio forem pessoas 

jurídicas, as informações estatísticas devem corresponder exatamente aos lançamentos 

contábeis correspondentes, destas empresas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Outras Disposições 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. As infrações à presente Lei, ressalvadas as penalidades específicas 

constantes de seu texto, ficam sujeitas a multas de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem 

aplicadas pelo Banco Central do Brasil, na forma prescrita em regulamento a ser baixado pelo 

Conselho Monetário Nacional. (“Caput”  do artigo com redação dada pela Lei nº 9.069, de 

29/6/1995) (Vide art. 3º da Medida Provisória nº 2.224, de 4/9/2001) 

 

Art. 59. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

 

Brasília, 3 de setembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 784, DE 7 DE JUNHO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários, altera a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 9.069, de 29 de 

junho de 1995, a Lei nº 9.613, de 3 de março 

de 1998, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 

1999, a Lei nº 10.214, de 27 de março de 

2001, a Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 

2006, a Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 

2008, a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 

a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o 

Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, 

o Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 

1946 e a Medida Provisória nº 2.224, de 4 de 

setembro de 2001, e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador nas esferas de atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA 

DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições preliminares 

 

Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil. 
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§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas 

que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à 

vigilância do Banco Central do Brasil;  

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o 

caput; e  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput.  

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que preste serviço de auditoria independente 

para instituições financeiras e demais instituições supervisionadas pelo Banco Central do 

Brasil, o disposto neste Capítulo se estenderá ao responsável técnico.  

 

Seção II 

Das infrações 

 

Art. 3º Constitui infração punível com base neste Capítulo:  

I - realizar operações em desacordo com os princípios que regem a atividade 

autorizada;  

II - realizar operações ou atividades vedadas, não autorizadas ou em desacordo 

com a autorização concedida;  

III - opor embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil;  

IV - deixar de fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou 

informações cuja remessa seja imposta por normas legais ou regulamentares;  

V - fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações 

incorretos ou em desacordo com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 

regulamentares;  

VI - atuar como administrador ou membro de órgão previsto no estatuto ou no 

contrato social das pessoas mencionadas no caput do art. 2º sem a prévia aprovação pelo 

Banco Central do Brasil;  

VII - não adotar controles destinados a conservar o sigilo de que trata a Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

VIII - negociar títulos, instrumentos financeiros e outros ativos, ou realizar 

operações de crédito ou de arrendamento mercantil, em preços destoantes dos praticados pelo 

mercado, em prejuízo próprio ou de terceiros;  

IX - simular ou estruturar operações sem fundamentação econômica, com o 

objetivo de propiciar ou obter, para si ou para terceiros, vantagem indevida;  

X - desviar recursos de pessoa mencionada no caput do art. 2º ou de terceiros;  

XI - inserir ou manter registros ou informações falsos ou inexatos em 

demonstrações contábeis, financeiras ou em relatórios de auditoria de pessoa mencionada no 

caput do art. 2º;  

XII - distribuir dividendos, pagar juros sobre capital próprio ou, de qualquer outra 

forma, remunerar os acionistas, os administradores ou os membros de órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º com base em 

resultados apurados a partir de demonstrações contábeis ou financeiras falsas ou inexatas;  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

XIII - deixar de atuar com diligência e prudência na condução dos interesses de 

pessoa mencionada no caput do art. 2º;  

XIV - deixar de segregar as atividades de pessoa mencionada no caput do art. 2º 

das atividades de outras sociedades, controladas e coligadas, incluídas ou não nas 

consolidações de demonstrações contábeis e financeiras determinadas pelo Banco Central do 

Brasil, de modo a gerar ou contribuir para gerar confusão patrimonial;  

XV - deixar de fiscalizar os atos dos órgãos de administração de pessoa 

mencionada no caput do art. 2º, quando obrigado a tal;  

XVI - descumprir determinações do Banco Central do Brasil; e  

XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro 

Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, inclusive as relativas a:  

a) contabilidade e auditoria;   

b) elaboração, divulgação e publicação de demonstrações contábeis e financeiras;   

c) auditoria independente;   

d) controles internos e gerenciamento de riscos;   

e) governança corporativa;   

f) abertura ou movimentação de contas de depósito e de pagamento;   

g) limites operacionais;   

h) demandas do público por cédulas e moedas e operações com numerário;   

i) guarda de documentos e informações exigidos pelo Banco Central do Brasil;   

j) capital, fundos de reserva, patrimônios especiais ou de afetação, encaixe, 

recolhimentos compulsórios e direcionamentos obrigatórios de recursos, operações ou 

serviços;   

k) ouvidoria;   

l) concessão, renovação, cessão e classificação de operações de crédito e de 

arrendamento mercantil e constituição de provisão para perdas nas referidas operações;   

m) administração de recursos de terceiros e custódia de títulos e outros ativos e 

instrumentos financeiros;   

n) atividade de depósito centralizado e registro;   

o) aplicação de recursos mantidos em contas de pagamento; e   

p) utilização de instrumentos de pagamento.   

§ 1º Constitui embaraço à fiscalização, para os fins deste Capítulo, negar ou 

dificultar o acesso a sistemas de dados e de informação e não exibir ou não fornecer 

documentos, papéis e livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos prazos, nas 

formas e nas condições estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, no exercício da atividade 

de fiscalização que lhe é atribuída por lei.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional disciplinará, no que couber, o disposto no 

inciso II do caput relativamente às instituições financeiras e demais instituições 

supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e disporá inclusive a respeito das hipóteses em 

que as operações praticadas por essas instituições serão consideradas empréstimos ou 

adiantamentos vedados, para os fins da legislação em vigor.  

§ 3º É vedado às instituições financeiras:  

I - emitir debêntures e partes beneficiárias; e  

II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, exceto os recebidos em 

liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução ou quando expressamente 

autorizados pelo Banco Central do Brasil, observada a norma editada pelo Conselho 

Monetário Nacional.  
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Art. 4º Constituem infração grave, ainda que não previstas no art. 3º, as condutas 

que produzam ou possam produzir quaisquer dos seguintes efeitos:  

I - causar dano à liquidez, à solvência ou à higidez ou assumir risco incompatível 

com a estrutura patrimonial de pessoa mencionada no caput do art. 2º;  

II - contribuir para gerar indisciplina no mercado financeiro ou para afetar a 

estabilidade ou o funcionamento regular do Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro;  

III - dificultar, por qualquer meio, o conhecimento da real situação patrimonial ou 

financeira de pessoa mencionada no caput do art. 2º;  

IV - afetar severamente a continuidade das atividades ou das operações no âmbito 

do Sistema de Pagamentos Brasileiro; e  

V - causar perda da confiança da população no uso de instrumentos financeiros e 

de pagamento.  

 

Seção III 

Das penalidades 

 

Art. 5º O Banco Central do Brasil poderá impor às pessoas mencionadas no art. 2º 

as seguintes penalidades, de forma isolada ou cumulativa:  

I - admoestação pública;  

II - multa;  

III - proibição de praticar determinadas atividades ou prestar determinados 

serviços para as instituições mencionadas no caput do art. 2º;  

IV - inabilitação para atuar como administrador e para exercer cargo em órgão 

previsto em estatuto ou em contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º; e  

V - cassação de autorização para funcionamento.  

 

Art. 6º A penalidade de admoestação pública consistirá na publicação de texto 

especificado na decisão condenatória, na forma e nas condições estabelecidas na 

regulamentação.  

§ 1º O texto mencionado no caput conterá, no mínimo, o nome do apenado, a 

conduta ilícita praticada e a sanção imposta.  

§ 2º A notícia sobre a imposição da pena de admoestação e o texto especificado na 

decisão condenatória serão publicados no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, sem 

prejuízo de outras formas de publicação previstas na regulamentação.  

§ 3º O Banco Central do Brasil poderá estabelecer que a publicação a que se 

refere o caput seja realizada às expensas do infrator, o qual ficará sujeito à multa prevista no 

art. 20, em caso de descumprimento.  

 

Art. 7º A penalidade de multa não excederá o maior destes valores:  

I - 0,5% (cinco décimos por cento) da receita de serviços e de produtos financeiros 

apurada no ano anterior ao da consumação da infração, ou, no caso de ilícito continuado, da 

consumação da última infração; ou  

II - R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais).  

§ 1º A receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do 

caput será calculada mediante a agregação de:  
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I - rendas de operações de crédito;  

II - rendas de arrendamento mercantil, que serão abatidas dos lucros na alienação 

de bens arrendados, da depreciação de bens arrendados e dos ajustes por insuficiência ou 

superveniência de depreciação de bens arrendados;  

III - rendas de operações de câmbio, que serão abatidas das despesas de operações 

de câmbio;  

IV - rendas com títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 

derivativos, que serão abatidas dos lucros com títulos de renda fixa e de renda variável e das 

rendas com operações com derivativos;  

V - rendas de prestação de serviços; e  

VI - outras receitas operacionais, que serão abatidas dos lucros em operações de 

venda ou de transferência de ativos financeiros, da recuperação de créditos baixados como 

prejuízo, da recuperação de encargos e despesas, da reversão de provisões operacionais e dos 

ajustes positivos ao valor de mercado sobre títulos e valores mobiliários e instrumentos 

financeiros derivativos.  

§ 2º O Banco Central do Brasil editará norma complementar que identifique as 

contas contábeis que comporão a receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no 

inciso I do caput.  

§ 3º As multas aplicadas serão pagas mediante recolhimento ao Banco Central do 

Brasil, no prazo de trinta dias, contado da data da intimação para pagamento.  

 

Art. 8º A penalidade de inabilitação implicará o impedimento de atuar em cargos 

cujo exercício dependa de autorização do Banco Central do Brasil, observado o disposto no § 

3º do art. 9º.  

§ 1º O Banco Central do Brasil, configurada quaisquer das hipóteses previstas no 

§ 3º do art. 9º, notificará, no prazo de até cinco dias, a instituição mencionada no caput do art. 

2º em que o inabilitado atue como administrador ou como membro de órgão previsto no 

estatuto ou no contrato social, para que cumpra o disposto no § 3º, em razão da aplicação da 

penalidade de inabilitação.  

§ 2º O prazo de cumprimento da penalidade de inabilitação começará a contar da 

data em que o Banco Central do Brasil receber, do inabilitado ou de cada instituição 

mencionada no caput do art. 2º, em que ele atuou como administrador ou exerceu cargo em 

órgão previsto no seu estatuto ou no seu contrato social, comunicação de que houve o efetivo 

afastamento do cargo para cujo exercício fora autorizado, instruída com os documentos 

comprobatórios do fato.  

§ 3º A instituição mencionada no caput do art. 2º, em que o apenado atue como 

administrador ou exerça cargo em órgão previsto no seu estatuto ou no seu contrato social 

deverá afastá-lo do cargo no prazo de sessenta dias, contado da data do recebimento da 

notificação de que trata o § 1º e deverá comunicar o fato ao Banco Central do Brasil no prazo 

de cinco dias, contado da data do efetivo afastamento.  

 

§ 4º Decorridos os prazos mencionados no § 3º, sem que tenha sido recebida a 

comunicação a que se refere o § 2º, os apenados e as instituições omissas estarão sujeitos à 

multa prevista no art. 20.  

§ 5º O prazo de cumprimento da pena de inabilitação será automaticamente 

suspenso sempre que forem desrespeitados os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo 

da imposição das penalidades cabíveis.  
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Art. 9º As penalidades previstas nos incisos III, IV e V do caput do art. 5º serão 

restritas às hipóteses em que se verificar a ocorrência de infração grave.  

§ 1º O prazo das penalidades previstas nos incisos III e IV do caput do art. 5º não 

excederá o período de vinte anos.  

§ 2º Aplicada a penalidade de cassação de autorização para funcionamento, a 

instituição apenada permanecerá sob supervisão do Banco Central do Brasil enquanto 

mantiver, em seu patrimônio, operações passivas privativas de instituição mencionada no 

caput do art. 2º, e aquela Autarquia poderá determinar a adoção das medidas que entender 

necessárias para a retirada da instituição do Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, cujo descumprimento ensejará a cominação da multa de que trata o 

art. 20.  

§ 3º A decisão condenatória de primeira instância que aplicar quaisquer das 

penalidades previstas no caput somente começará a produzir efeitos:  

I - após esgotado o prazo para recurso estabelecido no caput do art. 29, sem que o 

recurso tenha sido interposto;  

II - após esgotados os prazos regulamentares para apresentação do requerimento 

previsto no § 3º do art. 29 ou para interposição do recurso a que se refere o § 5º do art. 29, 

sem que tenha sido apresentado o requerimento ou interposto o recurso; e  

III - após a intimação da decisão final do Banco Central do Brasil que negar efeito 

suspensivo ao recurso.  

 

Art. 10. Na aplicação das penalidades estabelecidas neste Capítulo, serão 

considerados, na medida em que possam ser determinados:  

I - a gravidade e a duração da infração;  

II - o grau de lesão, ou o perigo de lesão, ao Sistema Financeiro Nacional, ao 

Sistema de Pagamentos Brasileiro, à instituição ou a terceiros;  

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

IV - a capacidade econômica do infrator;  

V - o valor da operação;  

VI - a reincidência; e  

VII - a colaboração do infrator com o Banco Central do Brasil para a apuração da 

infração.  

 

Art. 11. As penalidades previstas nesta Seção não se aplicam às infrações de que 

trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.  

 

Seção IV 

Do termo de compromisso 

 

Art. 12. O Banco Central do Brasil, em juízo de conveniência e oportunidade, com 

vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de instaurar ou suspender, em qualquer 

fase que preceda a tomada da decisão de primeira instância, o processo administrativo 

destinado à apuração de infração prevista neste Capítulo ou nas demais normas legais e 

regulamentares cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar se o investigado assinar termo de 

compromisso, no qual se obrigue a:  

I - cessar a prática sob investigação ou os seus efeitos lesivos;  
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II - corrigir as irregularidades apontadas e indenizar os prejuízos, quando for o 

caso; e  

III - cumprir as demais condições que forem acordadas no caso concreto.  

Parágrafo único. A apresentação de proposta de termo de compromisso não 

suspende o andamento do processo administrativo.  

 

Art. 13. O termo de compromisso poderá prever cláusula penal para a hipótese de 

total inadimplemento da obrigação, para a hipótese de mora do devedor ou para a garantia 

especial de determinada cláusula.  

 

Art. 14. O acordo firmado terá caráter público e será publicado no sítio eletrônico 

do Banco Central do Brasil.  

Parágrafo único. Não será publicado o termo de compromisso nos casos em que a 

autoridade competente entender, mediante despacho fundamentado, que sua publicidade pode 

colocar em risco a estabilidade e a solidez do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro ou de pessoa mencionada no caput do art. 2º.  

 

Art. 15. O termo de compromisso constitui título executivo extrajudicial.  

Parágrafo único. O termo de compromisso não importará confissão quanto à 

matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude da conduta analisada.  

 

Art. 16. Durante a vigência do termo de compromisso, os prazos de prescrição de 

que trata a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, ficarão suspensos e o procedimento 

administrativo será arquivado se todas as condições nele estabelecidas forem atendidas.  

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do compromisso, o Banco 

Central do Brasil adotará as medidas administrativas e judiciais necessárias para a execução 

das obrigações assumidas e determinará a instauração ou o prosseguimento do processo 

administrativo, a fim de dar continuidade à apuração das infrações e aplicar as sanções 

cabíveis.  

 

Art. 17. Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento do Sistema Financeiro 

Nacional e Inclusão Financeira, de natureza contábil, cujas receitas e despesas integrarão o 

Orçamento Geral da União, com o objetivo de promover a estabilidade do sistema financeiro 

e a inclusão financeira, por meio de atividades e projetos do Banco Central do Brasil.  

§ 1º Constituirão recursos do Fundo aqueles recolhidos pelo Banco Central do 

Brasil em decorrência da assinatura do termo de compromisso, além de outras receitas que 

vierem a ser destinadas ao Fundo, inclusive os rendimentos auferidos com a aplicação de seus 

recursos.  

§ 2º A administração do Fundo ficará a cargo do Banco Central do Brasil, ao qual 

caberá a sua regulamentação de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

 

 

 

Seção V 

Das medidas coercitivas e acautelatórias 
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Art. 18. O Banco Central do Brasil poderá determinar às pessoas de que trata o 

art. 2º:  

I - a prestação de informações ou esclarecimentos necessários ao desempenho de 

suas atribuições legais;  

II - a cessação de atos que prejudiquem ou coloquem em risco o funcionamento 

regular de pessoa mencionada no caput do art. 2º, do Sistema Financeiro Nacional ou do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro; e  

III - a adoção de medidas necessárias ao funcionamento regular de pessoa 

mencionada no caput do art. 2º, do Sistema Financeiro Nacional ou do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro.  

 

Art. 19. Antes da instauração ou durante a tramitação do processo administrativo 

sancionador, quando estiverem presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do 

perigo de mora, o Banco Central do Brasil poderá, cautelarmente:  

I - determinar o afastamento de quaisquer das pessoas mencionadas no inciso III 

do § 1º do art. 2º;  

II - impedir que o investigado atue, em nome próprio ou como mandatário ou 

preposto, como administrador, como membro da diretoria, do conselho de administração, do 

conselho fiscal, do comitê de auditoria ou de outros órgãos previstos no estatuto ou no 

contrato social de instituição mencionada no caput do art. 2º;  

III - impor restrições às atividades de pessoa mencionada no caput do art. 2º; ou  

IV - determinar à instituição supervisionada a substituição do auditor 

independente ou da sociedade responsável pela auditoria contábil.  

§ 1º Desde que o processo administrativo sancionador seja instaurado no prazo de 

cento e vinte dias, contado da data da intimação da decisão cautelar, as medidas mencionadas 

neste artigo conservarão sua eficácia até que a decisão de primeira instância comece a 

produzir efeitos, as quais poderão ser revistas, de ofício ou a requerimento do interessado, se 

cessarem as circunstâncias que as determinaram.  

§ 2º Na hipótese de não ser iniciado o processo administrativo sancionador no 

prazo previsto no § 1º, as medidas cautelares perderão automaticamente sua eficácia e não 

poderão ser novamente aplicadas se não forem modificadas as circunstâncias de fato que as 

determinaram.  

§ 3º A decisão cautelar estará sujeita a impugnação, sem efeito suspensivo, no 

prazo de dez dias.  

§ 4º Da decisão que julgar a impugnação caberá recurso, em última instância, ao 

Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 5º O recurso de que trata o § 4º será recebido apenas com efeito devolutivo e 

deverá ser interposto no prazo de dez dias.  

 

Art. 20. O descumprimento das medidas previstas nesta Seção sujeitará o infrator 

ao pagamento de multa cominatória por dia de atraso e não poderá exceder o maior destes 

valores:  

I - um milésimo da receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no 

inciso I do caput do art. 7º; ou  

II - R$ 100.000,00 (cem mil reais).  
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§ 1º A multa de que trata o caput será paga mediante recolhimento ao Banco 

Central do Brasil, no prazo de dez dias, contado da data da intimação para pagamento.  

§ 2º A decisão que impuser multa cominatória estará sujeita a impugnação, sem 

efeito suspensivo, no prazo de dez dias.  

§ 3º Da decisão que julgar a impugnação caberá recurso, em última instância, no 

âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 4º O recurso de que trata o § 3º será recebido apenas com efeito devolutivo e 

deverá ser interposto no prazo de dez dias.  

 

Seção VI 

Do rito do processo 

 

Art. 21. O processo administrativo sancionador será instaurado nos casos em que 

se verificarem indícios da ocorrência de infração prevista neste Capítulo ou nas demais 

normas legais e regulamentares cujo cumprimento seja fiscalizado pelo Banco Central do 

Brasil.  

§ 1º O Banco Central do Brasil poderá deixar de instaurar processo administrativo 

sancionador consideradas a baixa lesão ao bem jurídico tutelado e a utilização de outros 

instrumentos e medidas de supervisão que julgar mais efetivos, observados os princípios da 

finalidade, da razoabilidade e da eficiência.  

§ 2º A instauração do processo administrativo sancionador ocorrerá por meio de 

citação.  

§ 3º Os atos e os termos processuais poderão ser formalizados, comunicados e 

transmitidos em meio eletrônico, observado o disposto nesta Medida Provisória, na 

regulamentação editada pelo Banco Central do Brasil e na legislação específica.  

§ 4º As pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao disposto nesta Medida Provisória 

deverão manter atualizados junto ao Banco Central do Brasil seu endereço, seu telefone e seu 

endereço eletrônico e também os de seu procurador, quando houver, e acompanhar o 

andamento do processo.  

 

Art. 22. O acusado será citado para apresentar defesa no prazo de trinta dias, 

oportunidade em que deverá juntar os documentos destinados a provar as suas alegações e 

indicar as demais provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.  

§ 1º A citação conterá:  

I - a identificação do acusado;  

II - a indicação dos fatos que lhe são imputados;  

III - a finalidade da citação;  

IV - o prazo para a apresentação de defesa;  

V - a informação da continuidade do processo, independentemente de seu 

comparecimento;  

 

VI - a indicação de local e horário para vista dos autos do processo; e  

VII - a obrigação prevista no § 4º do art. 21.  

§ 2º O acusado que, embora citado, não apresentar defesa no prazo previsto neste 

artigo, será considerado revel.  
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Art. 23. A citação poderá ser efetuada por ciência no processo, por via postal ou 

por meio eletrônico.  

§ 1º Quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o 

acusado, ou em caso de esquiva, a citação será efetuada por meio de publicação de edital no 

Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil.  

§ 2º Considera-se efetuada a citação na data:  

I - da ciência do acusado ou de procurador por ele constituído;  

II - da entrega no endereço do destinatário;  

III - de acesso a sistema de comunicação eletrônica;  

IV - em que for atestada a recusa; ou  

V - da publicação do edital no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do 

Banco Central do Brasil.  

 

Art. 24. Além das formas previstas no caput do art. 23, a intimação dos demais 

atos processuais poderá ser realizada mediante disponibilização no sítio eletrônico do Banco 

Central do Brasil.  

§ 1º Considera-se efetuada a intimação na data:  

I - da ciência do acusado ou do procurador por ele constituído;  

II - da entrega no endereço do destinatário, do recebimento por meio eletrônico ou 

do acesso a sistema eletrônico;  

III - em que atestada a recusa; ou  

IV - da disponibilização no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil.  

§ 2º A disponibilização por meio eletrônico na forma estabelecida por este artigo 

substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto 

quando lei estabelecer forma específica.  

 

Art. 25. Opera-se a preclusão quando o acusado praticar determinado ato 

processual ou quando decorrido o prazo previsto para a sua realização.  

 

Art. 26. Os prazos serão contados de forma contínua, excluindo-se o dia de início 

e incluindo-se o dia de vencimento.  

§ 1º Considera-se dia de início do prazo:  

I - a data da ciência pelo interessado ou por seu procurador;  

II - a data da entrega no endereço do destinatário, do recebimento por meio 

eletrônico ou do acesso a sistema eletrônico;  

III - o sexto dia subsequente à data da disponibilização do ato em sistema 

eletrônico ou da consulta efetivada, o que ocorrer primeiro;  

IV - o sexto dia subsequente à disponibilização do ato no sítio eletrônico do 

Banco Central do Brasil; ou  

V - o trigésimo primeiro dia subsequente à data de publicação do edital de citação 

no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil.  

 

§ 2º O primeiro dia da contagem e o dia do vencimento do prazo, se coincidirem 

com fim de semana ou feriado, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte.  

 

Art. 27. Incumbe ao acusado o ônus da prova dos fatos que alegar.  
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Parágrafo único. O Banco Central do Brasil indeferirá, de forma fundamentada, as 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias e somente proverá as 

informações que estiverem em seu poder.  

 

Art. 28. Se entender necessário, o Banco Central do Brasil poderá tomar o 

depoimento de qualquer pessoa que possa contribuir para a apuração dos fatos objeto da 

investigação.  

 

Art. 29. Caberá recurso das decisões condenatórias, no prazo de trinta dias, 

recebido somente com efeito devolutivo.  

§ 1º A petição recursal será apresentada ao Banco Central do Brasil e deverá ser 

dirigida ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, última instância recursal 

no âmbito administrativo, para o julgamento do recurso.  

§ 2º Somente o apenado dispõe de legitimidade para recorrer.  

§ 3º O apenado poderá requerer efeito suspensivo ao recurso à autoridade 

prolatora da decisão recorrida, no prazo previsto em regulamento.  

§ 4º Apresentado o requerimento de que trata o § 3º e havendo justo receio de 

prejuízo de difícil ou incerta reparação e se assim exigir o interesse público, a autoridade 

prolatora da decisão recorrida poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, no prazo previsto 

em regulamento.  

§ 5º Caberá recurso da decisão que negar efeito suspensivo, no prazo previsto em 

regulamento, a ser decidido em última instância por órgão colegiado do Banco Central do 

Brasil.  

§ 6º A apresentação do requerimento mencionado no § 3º não obstará o 

encaminhamento do recurso ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 7º O recurso interposto contra decisão que impuser a penalidade de admoestação 

pública ou de multa será recebido com efeito suspensivo.  

§ 8º As sessões e as decisões do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 

Nacional serão públicas.  

§ 9º Aos recursos interpostos ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 

Nacional aplica-se o disposto nos § 3º e § 4º do art. 21 e nos art. 23, art. 24, art. 25 e art. 26.  

 

Seção VII 

Do acordo de leniência 

 

Art. 30. O Banco Central do Brasil poderá celebrar acordo de leniência com 

pessoas físicas ou jurídicas que confessarem a prática de infração às normas legais ou 

regulamentares cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar, com extinção de sua ação punitiva ou 

redução de um terço a dois terços da penalidade aplicável, mediante efetiva, plena e 

permanente colaboração para a apuração dos fatos, da qual resulte utilidade para o processo, 

em especial:  

I - a identificação dos demais envolvidos na prática da infração, quando couber; e  

II - a obtenção de informações e de documentos que comprovem a infração 

noticiada ou sob investigação.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se forem 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  
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I - a instituição for a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou 

sob investigação;  

II - o envolvimento na infração noticiada ou sob investigação a partir da data de 

propositura do acordo cessar completamente;  

III - o Banco Central do Brasil não dispuser de provas suficientes para assegurar a 

condenação das instituições ou das pessoas naturais por ocasião da propositura do acordo; e  

IV - a confissão de sua participação no ilícito e a cooperação plena e permanente 

com as investigações e com o processo administrativo, e o comparecimento, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até o seu encerramento.  

§ 2º As pessoas físicas poderão celebrar acordos de leniência, desde que 

cumpridos os requisitos estabelecidos nos incisos II, III e IV do § 1º.  

§ 3º A instituição que não cumprir apenas o disposto no inciso I do § 1º poderá 

celebrar acordo de leniência, hipótese em que poderá se beneficiar exclusivamente da redução 

de um terço da penalidade a ela aplicável.  

§ 4º A celebração do acordo de leniência pelo Banco Central do Brasil suspenderá 

o prazo prescricional no âmbito administrativo com relação ao agente beneficiário da 

leniência.  

 

Art. 31. A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 

efetivação do respectivo acordo, exceto no interesse das investigações e do processo 

administrativo sancionador.  

 

Art. 32. A proposta de acordo de leniência rejeitada não resultará confissão quanto 

à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada, e não será divulgada.  

 

Art. 33. O Banco Central do Brasil, para fins de declarar o cumprimento do 

acordo de leniência, avaliará:  

I - o atendimento das condições estipuladas no acordo;  

II - a efetividade da colaboração prestada; e  

III - a boa-fé do infrator quanto ao cumprimento do acordo.  

§ 1º A declaração do cumprimento do acordo de leniência pelo Banco Central do 

Brasil resultará, em relação ao infrator que firmou o acordo, na extinção da ação de natureza 

administrativa punitiva ou na aplicação do fator de redução da pena.  

§ 2º Na hipótese de descumprimento, o beneficiário ficará impedido de celebrar 

novo acordo de leniência pelo prazo de três anos, contado da data em que a irregularidade for 

constatada pelo Banco Central do Brasil.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

NA ESFERA DE ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS 

 

Seção I 

Disposições preliminares 
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Art. 34. Este Capítulo dispõe sobre o processo administrativo sancionador no 

âmbito da Comissão de Valores Mobiliários e altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976.  

 

Art. 35. Aos processos administrativos sancionadores conduzidos no âmbito da 

Comissão de Valores Mobiliários aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 21 e nos 

art. 23, art. 24, art. 26, art. 27, art. 29 e art. 30 a art. 33, observada a regulamentação editada 

pela referida Comissão.  

§ 1º O recurso de que trata o § 4º do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, será 

recebido somente com efeito devolutivo.  

§ 2º O apenado poderá requerer efeito suspensivo ao recurso ao Diretor Relator da 

decisão recorrida, no prazo previsto em regulamento.  

§ 3º Apresentado o requerimento de que trata o § 2º e havendo justo receio de 

prejuízo de difícil ou incerta reparação e se assim exigir o interesse público, o Diretor Relator 

da decisão recorrida poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, no prazo previsto em 

regulamento.  

§ 4º Caberá recurso da decisão que negar efeito suspensivo, no prazo previsto em 

regulamento, a ser decidido em última instância pelo Colegiado da Comissão de Valores 

Mobiliários.  

§ 5º A decisão condenatória de primeira instância que aplicar quaisquer das 

penalidades previstas nos incisos IV a VIII do caput do art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, 

somente começará a produzir efeitos:  

I - após esgotado o prazo para recurso estabelecido no § 4º do art. 11 da Lei nº 

6.385, de 1976, sem que o recurso tenha sido interposto;  

II - após esgotados os prazos regulamentares para apresentação do requerimento 

previsto no § 2º ou a interposição do recurso a que se refere o § 4º, sem que tenha sido 

apresentado o requerimento ou interposto o recurso; e 

III - após a intimação da decisão final da Comissão de Valores Mobiliários que 

negar efeito suspensivo ao recurso.  

§ 6º Se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no § 5º, a Comissão de Valores 

Mobiliários notificará, no prazo de cinco dias, a companhia aberta, a entidade integrante do 

sistema de distribuição ou outra entidade autorizada ou registrada naquela Autarquia em que o 

inabilitado atue como administrador ou conselheiro fiscal, para que cumpra o disposto no § 8º 

em razão da aplicação da penalidade de inabilitação.  

§ 7º O prazo de cumprimento da penalidade de inabilitação será contado a partir 

da data em que a Comissão de Valores Mobiliários receber, do inabilitado ou de cada entidade 

em que ele atuou como administrador ou conselheiro fiscal, comunicação de que houve o 

efetivo afastamento do cargo, instruída com os documentos comprobatórios do fato.  

§ 8º A companhia aberta, a entidade integrante do sistema de distribuição ou outra 

entidade autorizada ou registrada na Comissão de Valores Mobiliários em que o inabilitado 

atue como administrador ou conselheiro fiscal deverá afastá-lo do cargo no prazo de até 

sessenta dias, contado da data do recebimento da notificação de que trata o § 6º e deverá 

comunicar o fato à Comissão de Valores Mobiliários no prazo de cinco dias, contado da data 

do efetivo afastamento.  

§ 9º O prazo de cumprimento da pena de inabilitação temporária será 

automaticamente suspenso sempre que forem desrespeitados os termos da decisão que a 

aplicou, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis.  
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§ 10. O recurso interposto contra decisão que impuser a penalidade de advertência 

ou de multa terá efeito suspensivo.  

 

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Desenvolvimento do Mercado de Valores 

Mobiliários, de natureza contábil, cujos recursos financeiros devem ser depositados e 

movimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de promover o desenvolvimento do mercado mobiliário e a inclusão 

financeira, por meio de projetos da Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 1º Constituirão recursos do Fundo aqueles recolhidos pela Comissão de Valores 

Mobiliários em decorrência da assinatura do termo de compromisso previsto no § 5º do art. 11 

da Lei nº 6.385, de 1976, e os rendimentos auferidos com a aplicação de seus recursos.  

§ 2º A administração do Fundo ficará a cargo da Comissão de Valores 

Mobiliários, à qual caberá a sua regulamentação de acordo com as diretrizes fixadas pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 37. A Lei nº 6.385, de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 9º .................................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 4º Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores 

mobiliários, a Comissão priorizará as infrações de natureza grave, cuja 

apenação proporcione maior efeito educativo e preventivo para os 

participantes do mercado, e poderá deixar de instaurar o processo 

administrativo sancionador, consideradas a pouca relevância da conduta, a 

baixa expressividade da lesão ao bem jurídico tutelado e a utilização de 

outros instrumentos e medidas de supervisão que julgar mais efetivos. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores 

das normas desta Lei, da lei de sociedades por ações, de suas resoluções e de 

outras normas legais cujo cumprimento incumba a ela fiscalizar, as 

seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:  

......................................................................................................  

 

IV - inabilitação temporária, até o máximo de vinte anos, para o exercício de 

cargo de administrador ou de conselheiro fiscal de companhia aberta, de 

entidade do sistema de distribuição ou de outras entidades que dependam de 

autorização ou registro na Comissão de Valores Mobiliários;  

.......................................................................................................  

VI - inabilitação temporária, até o máximo de vinte anos, para o exercício 

das atividades de que trata esta Lei;  

..........................................................................................................  

 

§ 1º A multa não excederá o maior destes valores:  

 

I - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais);  
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II - o dobro do valor da emissão ou da operação irregular;  

 

III - três vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda 

evitada em decorrência do ilícito; ou  

 

IV - vinte por cento do valor do faturamento total individual ou consolidado 

do grupo econômico, obtido no exercício anterior à instauração do processo 

administrativo sancionador, no caso de pessoa jurídica.  

 

§ 2º Nas hipóteses de reincidência, poderá ser aplicada multa, nos termos do 

§ 1º, até o triplo dos valores fixados.  

 

§ 3º As penalidades previstas nos incisos IV a VIII do caput somente serão 

aplicadas nos casos de infração grave, assim definidas em normas da 

Comissão de Valores Mobiliários, ou nos casos de reincidência.  

..........................................................................................................  

 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários, após análise de conveniência e 

oportunidade, com vistas a atender ao interesse público, poderá suspender, 

em qualquer fase que preceda a tomada da decisão de primeira instância, o 

processo administrativo instaurado para a apuração de infração prevista 

neste Capítulo ou nas demais normas legais e regulamentares cujo 

cumprimento lhe caiba fiscalizar, se o investigado assinar termo de 

compromisso, no qual se obrigue a: 

.........................................................................................................  

 

§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores 

Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9º e do inciso IV de seu 

§ 1º, independentemente do processo administrativo previsto no inciso V do 

caput do art. 9º, não excederá, por dia de atraso no seu cumprimento, o 

maior destes valores:  

 

I - um milésimo do valor do faturamento total individual ou consolidado do 

grupo econômico, obtido no exercício anterior à aplicação da multa; ou  

 

II - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

.........................................................................................................  

 

§ 13. Adicionalmente às penas previstas no caput, a Comissão de Valores 

Mobiliários poderá proibir os acusados de contratar, até o máximo de cinco 

anos, com instituições financeiras oficiais, e de participar de licitação tendo 

por objeto aquisições, alienações, realizações de obras e serviços, 

concessões de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 

distrital e municipal e em entidades da administração pública indireta." (NR) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 38. O Banco Central do Brasil disciplinará as penalidades, as medidas 

coercitivas, os meios alternativos de solução de controvérsias e o processo administrativo 

sancionador previstos no Capítulo II, e disporá sobre:  

I - a gradação das penalidades de multa, de proibição de praticar determinadas 

atividades ou serviços e de inabilitação para atuar como administrador ou para exercer cargo 

em órgão previsto no estatuto ou no contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º;  

II - a multa cominatória e os critérios a serem considerados para a definição de seu 

valor, tendo em vista os seus objetivos;  

III - o cabimento, o tempo e o modo de celebração do termo de compromisso e do 

acordo de leniência, e, no caso deste último instrumento, sobre os critérios para declarar a 

extinção da ação punitiva administrativa e para a aplicação da redução da penalidade; e  

IV - o rito e os prazos do processo administrativo sancionador no âmbito do 

Banco Central do Brasil.  

 

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativos 

sancionadores na esfera de atuação do Banco Central do Brasil, as normas previstas na Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, no que não conflitarem com aquelas previstas no Capítulo II.  

 

Art. 39. À exceção dos art. 2º, art. 3º, art.4º e incisos I, III, IV e V do caput do art. 

5º, as regras estabelecidas no Capítulo II e no Capítulo IV aplicam-se, no que couber, às 

infrações previstas no Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, no Decreto-Lei nº 9.025, 

de 27 de fevereiro de 1946, na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, no Decreto-Lei nº 

1.060, de 21 de outubro de 1969, na Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, e 

na Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, quando apuradas pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 40. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários deverão 

coordenar suas atividades para assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior 

eficiência e o menor custo para os regulados.  

 

Art. 41. O Decreto nº 23.258, de 1933, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 5º-A. Aplica-se o disposto na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho 

de 2017, às infrações previstas nos art. 1º e art. 2º e às sonegações de 

cobertura nos valores de exportação ocorridas até 3 de agosto de 2006." 

(NR) 

"Art. 6º A infração prevista no art. 3º será punida com multa entre cinco por 

cento e cem por cento do valor da operação.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 6º-A. O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto nos art. 

1º, art. 2º e art. 3º e poderá estabelecer a gradação das multas a que se refere 

o caput do art. 6º." (NR) 

 

Art. 42. O Decreto-Lei nº 9.025, de 1946, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 10. É vedada a realização de compensação privada de créditos ou 

valores de qualquer natureza em desacordo com a regulamentação do Banco 

Central do Brasil, ficando os responsáveis sujeitos ao disposto no art. 39 da 

Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." (NR) 

 

Art. 43. A Lei nº 4.131, de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 23. ................................................................................... 

....................................................................................................  

 

§ 2º Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento 

bancário, ao corretor e ao cliente a declaração de falsa identidade no 

formulário que, segundo o modelo determinado pelo Banco Central do 

Brasil, será exigido em cada operação, assinado pelo cliente e visado pelo 

estabelecimento bancário e pelo corretor que nela intervierem.  

 

§ 3º Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, a 

declaração de informações falsas no formulário a que se refere o § 2º.  

 

§ 4º Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento 

bancário e ao corretor que intervierem na operação, a classificação em 

desacordo com as normas fixadas pelo Banco Central do Brasil, das 

informações prestadas pelo cliente no formulário a que se refere o § 2º. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 25. Os estabelecimentos bancários que deixarem de informar o 

montante exato das operações realizadas ficarão sujeitos a multa, nos termos 

do art. 58." (NR) 

 

"Art. 58. Às infrações à presente Lei e às normas regulamentares aplica-se o 

disposto no art. 39 da Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." 

(NR) 

 

Art. 44. A Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 21. As instituições referidas nos incisos II e III do caput do art. 7º, na 

alínea "c" do inciso I do § 1º do art. 7º, e nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do 

inciso II do § 1º do art. 7º, manterão aplicados recursos no crédito rural, 

observadas a forma e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

 

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput que apresentarem 

deficiência na aplicação de recursos ficarão sujeitas aos custos financeiros 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil e ao disposto na Medida 

Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." (NR) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 45. A Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 19. A liquidação extrajudicial será encerrada:  

 

I - por decisão do Banco Central do Brasil, nas seguintes hipóteses:  

a) pagamento integral dos credores quirografários;  

b) mudança de objeto social da instituição para atividade econômica não 

integrante do Sistema Financeiro Nacional; 

c) transferência do controle societário da instituição;  

d) convolação em liquidação ordinária;  

e) exaustão do ativo da instituição, mediante a sua realização total e a 

distribuição do produto entre os credores, ainda que não ocorra o pagamento 

integral dos créditos; ou  

f) iliquidez ou difícil realização do ativo remanescente na instituição, 

reconhecidas pelo Banco Central do Brasil; e  

 

II - pela decretação de falência da instituição.  

 

§ 1º Encerrada a liquidação extrajudicial na forma prevista nas alíneas "a", 

"b", "d", "e", e "f" do inciso I do caput, o Banco Central do Brasil 

comunicará o encerramento ao órgão competente do Registro do Comércio, 

que deverá:  

 

I - nas hipóteses das alíneas "b" e "d" do inciso I do caput, promover as 

anotações pertinentes; e  

 

II - nas hipóteses das alíneas "a", "e" e "f" do inciso I do caput, proceder à 

anotação do encerramento da liquidação extrajudicial no registro 

correspondente e substituir, na denominação da sociedade, a expressão "Em 

liquidação extrajudicial" por "Liquidação extrajudicial encerrada".  

§ 2º Encerrada a liquidação extrajudicial na forma prevista no inciso I do 

caput, o prazo prescricional relativo às obrigações da instituição voltará a 

contar da data da publicação do ato de encerramento do regime.  

 

§ 3º O encerramento da liquidação extrajudicial na forma prevista nas 

alíneas "b" e "d" do inciso I do caput pode ser proposto ao Banco Central do 

Brasil, após a aprovação por maioria simples dos presentes à assembleia 

geral de credores:  

 

I - pelos cooperados ou pelos associados, autorizados pela assembleia geral; 

ou  

 

II - pelos controladores.  
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§ 4º A assembleia geral de credores a que se refere o § 3º será presidida pelo 

liquidante e nela poderão votar os titulares de créditos inscritos no quadro 

geral de credores, computando-se os votos proporcionalmente ao valor dos 

créditos dos presentes.  

 

§ 5º Encerrada a liquidação extrajudicial na forma prevista no inciso I do 

caput, o acervo remanescente da instituição, se houver, será restituído:  

 

I - ao último sócio controlador ou a qualquer sócio participante do grupo de 

controle ou, na impossibilidade de identificá-lo ou localizá-lo, ao maior 

acionista ou cotista da sociedade; ou  

 

II - no caso de cooperativa de crédito, a qualquer cooperado.  

 

§ 6º As pessoas de que trata o § 5º não poderão recusar o recebimento do 

acervo remanescente e serão consideradas depositárias dos bens recebidos.  

 

§ 7º Na hipótese em que o lugar em que se encontrarem as pessoas 

mencionadas no § 5º for ignorado, incerto ou inacessível ou na hipótese de 

suspeita de sua ocultação, fica o liquidante autorizado a depositar o acervo 

remanescente em favor delas, no juízo ao qual caberia decretar a falência." 

(NR)  

 

Art. 46. A Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil que apresentem insuficiência nos 

recolhimentos compulsórios ficam sujeitas aos custos financeiros 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil e ao disposto na Medida 

Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 47. A Lei nº 9.613, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 16. ...................................................................................  

.....................................................................................................  

 

§ 2º Caberá recurso das decisões do COAF relativas às aplicações de penas 

administrativas ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional." (NR) 

 

Art. 48. A Lei nº 9.873, de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º ....................................................................................  

....................................................................................................  
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II - do termo de compromisso de que trata o § 5º do caput do art. 11 da Lei 

nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e de que tratam o art. 12 ao art. 16 da 

Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." (NR) 

 

Art. 49. A Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 9º A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema 

de pagamentos sujeita as câmaras e os prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, seus administradores e membros de conselhos 

fiscais, consultivos e assemelhados ao disposto na Medida Provisória nº 

784, de 7 de junho de 2017, e na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.  

 

Parágrafo único. Caberá recurso, no prazo de trinta dias, sem efeito 

suspensivo, das decisões proferidas pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento neste artigo, para o 

Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional." (NR) 

 

Art. 50. A Medida Provisória nº 2.224, de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º O não fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo 

Banco Central do Brasil relativas a capitais brasileiros no exterior e a 

prestação de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos 

e das condições previstas na regulamentação em vigor constituem infrações 

sujeitas à aplicação do disposto no art. 39 da Medida Provisória nº 784, de 7 

de junho de 2017.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 51. A Lei nº 11.371, de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º As infrações às normas que regulam os registros, no Banco Central 

do Brasil, de capital estrangeiro em moeda nacional sujeitam os 

responsáveis ao disposto no art. 39 da Medida Provisória nº 784, de 7 de 

junho de 2017." (NR) 

Art. 52. A Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 42. Às infrações aos dispositivos desta Lei e às normas infralegais 

aplica-se o disposto na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017." 

(NR) 

 

Art. 53. A Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 29. A infração às normas legais e regulamentares que regem as 

atividades de depósito centralizado e de registro de ativos financeiros e de 
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valores mobiliários sujeita as entidades autorizadas a exercer essas 

atividades, seus administradores e membros de conselhos fiscais, 

consultivos e assemelhados às penalidades e às medidas coercitivas e aos 

meios alternativos de solução de controvérsias previstos:  

 

I - na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017, aplicáveis pelo 

Banco Central do Brasil; e  

 

II - na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicáveis pela Comissão de 

Valores Mobiliários." (NR) 

 

Art. 54. A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 11. As infrações às normas legais e regulamentares que regem os 

arranjos e as instituições de pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de 

pagamento e a instituição de pagamento, os seus administradores e os 

membros de seus órgãos estatutários ou contratuais, às penalidades previstas 

na Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 55. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários editarão normas complementares ao disposto nesta Medida Provisória.  

 

Art. 56. A prática de operações vedadas pelo art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, sujeita o infrator às penalidades em vigor à época do fato, ainda que a 

conduta não seja mais tipificada como infração administrativa por norma superveniente.  

 

Art. 57. Ficam revogados:  

 

I - na data de publicação desta Medida Provisória:  

 

 a) os art. 35, art.36, art.42, art. 43 e art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964;   

 b) o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro de 1969;   

 c) o inciso III do caput do art. 11 e o § 4º do art. 26 da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976;   

 d) o art. 67 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995;   

 e) o art. 9º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997;   

 f) o art. 3º da Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001;   

 g) o art. 12 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006; e   

 h) o inciso IV do caput do art. 7º e os art. 43 e art. 44 da Lei nº 11.795, de 8 de 

outubro de 2008; e   

 

II - noventa dias após a data de publicação desta Medida Provisória, o art. 34 da 

Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  
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Art. 58. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de junho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Eduardo Refinetti Guardia  

Ilan Goldfajn  
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DECRETO-LEI Nº 1.060, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

   

Dispõe sôbre a declaração de bens, dinheiros 

ou valôres, existentes no estrangeiro, a prisão 

administrativa e o seqüestro de bens por 

infrações fiscais e dá outras providências. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM: 

 

Art. 1º Sem prejuízo das obrigações previstas na legislação do impôsto de renda, 

as pessoas físicas ou jurídicas ficam obrigadas, na forma, limites e condições estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, a declarar ao Banco Central do Brasil, os bens e valôres 

que possuírem no exterior, podendo ser exigida a justificação dos recursos empregados na sua 

aquisição. 

Parágrafo único. A declaração deverá ser atualizada sempre que houver aumento 

ou diminuição dos bens, dinheiros ou valôres, com a justificação do acréscimo ou da redução. 

 

Art. 2º Incluem-se entre as relações de qualquer natureza, de que trata o artigo 1º 

do Ato Complementar nº 42, de 27 de janeiro de 1969, as obrigações de caráter tributário, e as 

consistentes no recolhimento à Fazenda Pública de valôres arrecadados de terceiros, para êsse 

fim, e na declaração ao Banco Central do Brasil de bens, dinheiro ou valôres a que se refere o 

artigo anterior. 

§ 1º Consideram-se produto de enriquecimento ilícito os bens não declarados ou 

omitidos na declaração ao Banco Central do Brasil na forma do artigo anterior. (Renumerado 

pelo Decreto-Lei nº 1.104, de 1970) 

§ 2º Considera-se depositário, para todos os efeitos, aquêle que detenha, por fôrça 

de lei, valor correspondente a tributos descontados ou recebidos de terceiros, com a obrigação 

de os recolher aos cofres da Fazenda Nacional. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.104, de 1970) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.224, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece multa relativa a informações sobre 

capitais brasileiros no exterior e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O não-fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco 

Central do Brasil relativas a capitais brasileiros no exterior, bem como a prestação de 

informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na 

regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa de até R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais).  

Parágrafo único. São considerados capitais brasileiros no exterior os valores de 

qualquer natureza, os ativos em moeda e os bens e direitos detidos fora do território nacional 

por pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País, assim 

conceituadas na legislação tributária.  

 

Art. 2º A multa prevista, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, aplica-se às 

pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País que detenham, a 

partir de 5 de setembro de 2001, capitais brasileiros no exterior.  

 

 Parágrafo único. Aplica-se a multa, inclusive, às situações em que as pessoas 

referidas no caput não mais detenham posição de capitais brasileiros no exterior na data da 

requisição ou exigência da informação.  

 

Art. 3º O valor máximo da multa prevista no art. 58 da Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, e no art. 67 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a ser de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).  

 

Art. 4º O art. 6º da Lei nº 4.131, de 1962, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º ...................................................................  

 

Parágrafo único. O não-fornecimento das informações regulamentares 

exigidas, ou a prestação de informações falsas, incompletas, incorretas ou 

fora dos prazos e das condições previstas na regulamentação em vigor 

constituem infrações sujeitas à multa prevista no art. 58 desta Lei." (NR) 

 

Art. 5º O Conselho Monetário Nacional baixará as normas necessárias ao 

cumprimento desta Medida Provisória.  

 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 
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Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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LEI Nº 11.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre operações de câmbio, sobre 

registro de capitais estrangeiros, sobre o 

pagamento em lojas francas localizadas em 

zona primária de porto ou aeroporto, sobre a 

tributação do arrendamento mercantil de 

aeronaves, sobre a novação dos contratos 

celebrados nos termos do § 1º do art. 26 da Lei 

nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; altera o 

Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, a 

Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, o 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; e 

revoga dispositivo da Medida Provisória nº 

303, de 29 de junho de 2006.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 315, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º As infrações às normas que regulam os registros, no Banco Central do 

Brasil, de capital estrangeiro em moeda nacional sujeitam os responsáveis a multa de R$ 

1.000,00 (mil reais) a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).  

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a gradação da 

multa a que se refere o caput deste artigo e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  

 

Art. 8º A pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País que mantiver 

no exterior recursos em moeda estrangeira relativos ao recebimento de exportação, de que 

trata o art. 1º desta Lei, deverá declarar à Secretaria da Receita Federal a utilização dos 

recursos.  

§ 1º O exercício da faculdade prevista no caput do art. 1º desta Lei implica a 

autorização do fornecimento à Secretaria da Receita Federal pela instituição financeira ou 

qualquer outro interveniente, residentes, domiciliados ou com sede no exterior das 

informações sobre a utilização dos recursos.  

§ 2º A pessoa jurídica que mantiver recursos no exterior na forma do art. 1º desta 

Lei fica obrigada a manter escrituração contábil nos termos da legislação comercial.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Art. 9º A inobservância do disposto nos arts. 1º e 8º desta Lei acarretará a 

aplicação das seguintes multas de natureza fiscal:  
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I - 10% (dez por cento) incidentes sobre o valor dos recursos mantidos ou 

utilizados no exterior em desacordo com o disposto no art. 1º desta Lei, sem prejuízo da 

cobrança dos tributos devidos;  

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês-calendário ou fração incidente sobre o 

valor correspondente aos recursos mantidos ou utilizados no exterior e não informados à 

Secretaria da Receita Federal, no prazo por ela estabelecido, limitada a 15% (quinze por 

cento).  

§ 1º As multas de que trata o caput deste artigo serão:  

I - aplicadas autonomamente a cada uma das infrações, ainda que caracterizada a 

ocorrência de eventual concurso;  

II - na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo:  

a) reduzidas à metade, quando a informação for prestada após o prazo, mas antes 

de qualquer procedimento de ofício;   

b) duplicadas, inclusive quanto ao seu limite, em caso de fraude.   

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal promover a exigência das multas de 

que trata este artigo, observado o rito previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

Art. 10. Na hipótese de a pessoa jurídica manter os recursos no exterior na forma 

prevista no art. 1º desta Lei, independe do efetivo ingresso de divisas a aplicação das normas 

de que tratam o § 1º e o inciso III do caput do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001, o inciso II do caput do art. 5º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e o inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

 

Art. 11. O art. 3º do Decreto no 23.258, de 19 de outubro de 1933, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º É passível de penalidade o aumento de preço de mercadorias 

importadas para obtenção de coberturas indevidas." (NR) 

 

Art. 12. As infrações aos arts. 1º, 2º e 3º do Decreto nº 23.258, de 19 de outubro 

de 1933, ocorridas a partir de 4 de agosto de 2006, serão punidas com multas entre 5% (cinco 

por cento) e 100% (cem por cento) do valor da operação.  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto nos arts. 1º, 2º e 3º do 

Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, podendo estabelecer gradação das multas a que 

se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Sujeitam-se às penalidades do art. 6º do Decreto nº 23.258, de 19 de outubro 

de 1933, as sonegações de cobertura nos valores de exportação ocorridas até 3 de agosto de 

2006.  

 

Art. 13. O caput do art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 15. Na zona primária de porto ou aeroporto poderá ser autorizado, nos 

termos e condições fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda, o 

funcionamento de lojas francas para venda de mercadoria nacional ou 

estrangeira a passageiros de viagens internacionais, na chegada ou saída do 

País, ou em trânsito, contra pagamento em moeda nacional ou estrangeira.  
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........................................................................................" (NR) 

 

Art. 14. Fica o Banco Central do Brasil dispensado de inscrever em dívida ativa e 

de promover a execução fiscal dos débitos provenientes de multas administrativas de sua 

competência, considerados de pequeno valor ou de comprovada inexequibilidade, nos termos 

de norma por ele estabelecida.  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, o Banco 

Central do Brasil poderá, mediante ato fundamentado, efetuar o cancelamento de débitos 

inscritos e requerer a desistência de execuções já propostas.  

 * Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria 

o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA FINANCEIRO, DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Seção I 

Órgãos Componentes do Sistema 

 

Art. 8º O sistema financeiro da habitação, destinado a facilitar e promover a 

construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas classes de menor 

renda da população, será integrado: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 8.245, 

de 18/10/1991)  

I - pelos bancos múltiplos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 

7/7/2009) 

II - pelos bancos comerciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 

7/7/2009) 

III - pelas caixas econômicas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 

7/7/2009) 

IV - pelas sociedades de crédito imobiliário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.977, de 7/7/2009) 

V - pelas associações de poupança e empréstimo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.977, de 7/7/2009) 

VI - pelas companhias hipotecárias; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.977, de 

7/7/2009) 

VII - pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de 

economia mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem, de acordo 

com o disposto nesta Lei, no financiamento de habitações e obras conexas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

VIII - pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas para construção 

ou aquisição da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acordo com as 

diretrizes desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

IX - pelas caixas militares; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
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X - pelas entidades abertas de previdência complementar; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

XI - pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

XII - por outras instituições que venham a ser consideradas pelo Conselho 

Monetário Nacional como integrantes do Sistema Financeiro da Habitação. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

Parágrafo único. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito fixará as 

normas que regulam as relações entre o sistema financeiro da habitação e o restante do 

sistema financeiro nacional, especialmente quanto à possibilidade, às condições e aos limites 

de aplicação de recursos da rede bancária em letras imobiliárias, emitidas, nos termos desta 

lei, pelo Banco Nacional da Habitação.  

 

Seção II 

Das Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação 

 

Art. 9º Todas as aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente a 

aquisição de casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas 

quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de operação financeira 

destinada à construção da mesma.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 2º Após 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a conclusão da 

construção, nenhuma unidade residencial pode ser objeto de aplicação pelo sistema financeiro 

da habitação, equiparando-se ao "habite-se" das autoridades municipais a ocupação efetiva da 

unidade residencial.  

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveis já construídos, 

que sejam alienados a partir desta lei por seus proprietários ou promitentes compradores por 

motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às condições desta lei para ser objeto de 

aplicação pelo sistema financeiro de habitação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A infração dos preceitos legais ou regulamentares sujeitará a sociedade às 

seguintes penalidades:  

a) multas, até 5% do capital social e das reservas especificadas, para cada infração 

de dispositivos da presente lei; 

b) suspensão da autorização para funcionar pelo prazo de 6 meses;   

c) cassação da autorização para funcionar.   

§ 1° As multas serão impostas pelo Banco Nacional da Habitação após a apuração 

em processo cujas normas serão expedidas pelo Ministério da Fazenda, assegurada às 

sociedades ampla defesa.  

§ 2° Da suspensão ou cassação de funcionamento caberá recurso, com efeito 

suspensivo, para o Ministro da Fazenda.   
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CAPÍTULO VI 

LETRAS IMOBILIÁRIAS 

 

Arts. 44 a 53. (Revogados pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , 

convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida 

Provisória) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965. 
 

 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4° No exercício de suas atribuições, o Banco Central poderá examinar os 

livros e documentos das instituições financeiras, sociedades, empresas e pessoas referidas no 

artigo anterior, as quais serão obrigadas a prestar as informações e os esclarecimentos 

solicitados pelo Banco Central. 

§ 1° Nenhuma sanção será imposta pelo Banco Central, sem antes ter assinado 

prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, ao interessado, para se manifestar, ressalvado o disposto 

no § 3º do art. 16 desta Lei. 

§ 2° Quando, no exercício das suas atribuições, o Banco Central tomar 

conhecimento de crime definido em lei como de ação pública, oficiará ao Ministério Público 

para a instalação de inquérito policial. 

§ 3º Os pedidos de registro submetidos ao Banco Central, nos termos dos arts. 19 

e 20 desta Lei, consideram-se deferidos dentro de 30 (trinta) dias da sua apresentação, se 

nesse prazo não forem indeferidos.  

§ 4° A fluência do prazo referido no parágrafo anterior poderá ser interrompida 

uma única vez, se o Banco Central pedir informações ou documentos suplementares, em 

cumprimento das normas legais ou regulamentares em vigor.  

§ 5º Ressalvado o disposto no § 3º, o Conselho Monetário Nacional fixará os 

prazos em que o Banco Central deverá processar os pedidos de autorização, registro ou 

aprovação previstos nesta Lei.  

§ 6º O Banco Central fará aplicar aos infratores do disposto na presente lei as 

penalidades previstas no capítulo X da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

 

Seção II 

Sistema de distribuição no mercado de capitais 
 

Art. 5º O sistema de distribuição de títulos ou valores mobiliários no mercado de 

capitais será constituído: 

I - das Bolsas de Valores e das sociedades corretoras que sejam seus membros;  

II - das instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais;  

III - das sociedades ou empresas que tenham por objeto a subscrição de títulos 

para revenda, ou sua distribuição no mercado, e que sejam autorizadas a funcionar nos termos 

do art. 11;  

IV - das sociedades ou empresas que tenham por objeto atividade de 

intermediação na distribuição de títulos ou valores mobiliários, e que estejam registradas nos 

termos do art. 12.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Sistema de distribuição no mercado de capitais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Depende de prévia autorização do Banco Central, o funcionamento de 

sociedades ou firmas individuais que tenham por objeto a subscrição para revenda e a 

distribuição no mercado de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Depende igualmente de aprovação pelo Banco Central:  

a) a modificação de contratos ou estatutos sociais das sociedades referidas neste 

artigo;  

b) a investidura de administradores, responsáveis ou prepostos das sociedades e 

empresas referidas neste artigo. 

 

Art. 12. Depende de prévio registro no Banco Central o funcionamento de 

sociedades que tenham por objeto qualquer atividade de intermediação na distribuição, ou 

colocação no mercado, de títulos ou valores mobiliários. 

 

Art. 13. A autorização para funcionar e o registro referidos nos artigos 11 e 12 

observarão o disposto no § 1° do art. 1º da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 

somente poderão ser cassados nos casos previstos em normas gerais aprovadas pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

 

Institucionaliza o crédito rural. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE CRÉDITO RURAL 

 

Art. 7º Integrarão, basicamente, o sistema nacional de crédito rural: 

I - O Banco Central da República do Brasil, com as funções indicadas no artigo 

anterior; 

II - O Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras especializadas; 

III - O Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do Nordeste do Brasil 

S.A., através de suas carteiras ou departamentos especializados; e 

IV - O Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 

§ 1º Serão vinculados ao sistema: 

I - de conformidade com o disposto na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964: 

a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA; 

b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA; 

c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE; 

II - como órgãos auxiliares, desde que operem em crédito rural dentro das 

diretrizes fixadas nesta Lei: 

a) Bancos de que os Estados participem com a maioria de ações; 

b) Caixas Econômicas; 

c) Bancos privados; 

d) Sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

e) Cooperativas autorizadas a operar em crédito rural. 

§ 2º Poderão articular-se no sistema, mediante convênios, órgãos oficiais de 

valorização regional e entidades de prestação de assistência técnica e econômica ao produtor 

rural, cujos serviços sejam passíveis de utilizar em conjugação com o crédito. 

§ 3º Poderão incorporar-se ao sistema, além das entidades mencionadas neste 

artigo, outras que o Conselho Monetário Nacional venha a admitir. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO CRÉDITO RURAL 

 

Art. 8º O crédito rural restringe-se ao campo específico do financiamento das 

atividades rurais e adotará, basicamente, as modalidades de operações indicadas nesta Lei, 

para suprir as necessidades financeiras do custeio e da comercialização da produção própria, 

como também as de capital para investimentos e industrialização de produtos agropecuários, 

quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. 
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Art. 9º Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais caracterizam-se, 

segundo a finalidade, como de: 

I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de um ou mais períodos 

de produção agrícola ou pecuária; 

II - investimento, quando se destinarem a inversões em bens e serviços cujos 

desfrutes se realizem no curso de vários períodos; 

III - comercialização, quando destinados, isoladamente, ou como extensão do 

custeio, a cobrir despesas próprias da fase sucessiva à coleta da produção, sua estocagem, 

transporte ou à monetização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efetuada por cooperativas 

ou pelo produtor na sua propriedade rural. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS PARA O CRÉDITO RURAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. As instituições de crédito e entidades referidas no art. 7º desta Lei 

manterão aplicada em operações típicas de crédito rural, contratadas diretamente com 

produtores ou suas cooperativas, percentagem, a ser fixada pelo Conselho Monetário 

Nacional, dos recursos com que operarem. 

§ 1º Os estabelecimentos que não desejarem ou não puderem cumprir as 

obrigações estabelecidas no presente artigo, recolherão as somas correspondentes em depósito 

no Banco Central da República do Brasil, para aplicação nos fins previstos nesta Lei. 

§ 2º As quantias recolhidas no Banco Central da República do Brasil na forma 

deste artigo, vencerão juros à taxa que o Conselho Monetário Nacional fixar. 

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à multa variável 

entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqüenta por cento) sobre os valores não aplicados em 

crédito rural. 

§ 4º O não recolhimento da multa mencionada no parágrafo anterior, no prazo de 

15 (quinze) dias, sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo V da Lei nº 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964. 

 

Art. 22. O depósito que constitui o Fundo de Fomento à Produção, de que trata o 

art. 7º da Lei número 1.184, de 30 de agôsto de 1950, fica elevado para 20% (vinte por cento) 

das dotações anuais previstas no art. 199 da Constituição Federal, e será efetuado pelo 

Tesouro Nacional no Banco de Crédito da Amazônia S.A., que se incumbirá de sua aplicação, 

direta e exclusiva, dentro da área da Amazônia, observadas as normas estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional e outras disposições contidas nesta Lei. 

§ 1º O Banco de Crédito da Amazônia S.A., destinará, para aplicação em crédito 

rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do fundo, podendo o Conselho Monetário 

Nacional alterar essa percentagem, em face da circunstância que assim recomende. 

§ 2º Os juros das aplicações mencionadas neste artigo serão cobrados às taxas 

usuais para as operações de tal natureza, conforme o Conselho Monetário Nacional fixar, 

ficando abolido o limite previsto no art. 7º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.184, de 30 de agôsto de 

1950. 
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CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS DE CRÉDITO RURAL 

 

Art. 23. VETADO.  

§ 1º VETADO. 

§ 2º VETADO. 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Autoriza o funcionamento de associações de 

poupança e empréstimos, institui a cédula 

hipotecária e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com base no disposto pelo artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o Ato 

Complementar nº 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ASSOCIAÇÕES DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 

 

Art. 1º Dentro das normas gerais que forem estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional, poderão ser autorizadas a funcionar, nos têrmos dêste decreto-lei, 

associações de poupança e empréstimo, que se constituirão obrigatòriamente sob a forma de 

sociedades civis, de âmbito regional restrito, tendo por objetivos fundamentais:  

I - propiciar ou facilitar a aquisição de casa própria aos associados;  

II - captar, incentivar e disseminar a poupança.  

§ 1º As associações de poupança e empréstimo estarão compreendidas no Sistema 

Financeiro da Habitação no item IV do artigo 8º da Lei número 4.380, de 21 de agôsto de 

1964, e legislação complementar, com todos os encargos e vantagens decorrentes.  

§ 2º As associações de poupança e empréstimo e seus administradores ficam 

subordinados aos mesmos preceitos e normas atinentes às instituições financeiras, 

estabelecidos no capítulo V da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

 

Art. 2º São características essenciais das associações de poupança e empréstimo:  

I - a formação de vínculo societário, para todos os efeitos legais, através de 

depósitos em dinheiro efetuados por pessoas físicas interessadas em delas participar;  

II - a distribuição aos associados, como dividendos, da totalidade dos resultados 

líquidos operacionais, uma vez deduzidas as importâncias destinadas à constituição dos 

fundos de reserva e de emergência e a participação da administração nos resultados das 

associações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES 

 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem 

para fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 

I - a denominação, os fins e a sede da associação; 

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 

III - os direitos e deveres dos associados; 

IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 

V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. 

VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

 

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir 

categorias com vantagens especiais. 

 

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o 

contrário. 

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio 

da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de 

associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537650&seqTexto=30246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537650&seqTexto=30246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537650&seqTexto=30246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537650&seqTexto=30246&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos 

previstos no estatuto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.127, de 

28/6/2005) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

 

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 

lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no 

estatuto. 

 

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 

I - destituir os administradores;  

II - alterar o estatuto.  

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo 

é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será 

o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 

garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

 

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, 

depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do 

art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso 

este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins 

idênticos ou semelhantes. 

§ 1º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, 

podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em 

restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio 

da associação. 

§ 2º Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, 

em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que 

remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da 

União. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FUNDAÇÕES 

 

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou 

testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e 

declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de: (“Caput” 

do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

I - assistência social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

II - cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 
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III - educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

IV - saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

V - segurança alimentar e nutricional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 

28/7/2015) 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

VII - pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 

modernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e conhecimentos 

técnicos e científicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

VIII - promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

IX - atividades religiosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

X - (VETADO na Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

 

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destinados 

serão, se de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação que se 

proponha a fim igual ou semelhante. 

 

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é 

obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não 

o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado judicial. 

 

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em 

tendo ciência do encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o estatuto 

da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade competente, 

com recurso ao juiz. 

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo 

instituidor, ou, não havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá ao 

Ministério Público. 

 

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas. 

§ 1º Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, caberá o encargo ao 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.151, de 28/7/2015)          (Vide ADIN nº 2.794-8) 

§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada 

um deles, ao respectivo Ministério Público. 

 

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma: 

I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a 

fundação; 

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 

III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, poderá o 

juiz supri-la, a requerimento do interessado. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.151, de 

28/7/2015) 
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Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os 

administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público, 

requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias. 

 

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a 

fundação, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer 

interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em 

contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, designada pelo juiz, que se 

proponha a fim igual ou semelhante. 

 

Art. 69-A. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

TÍTULO III 

DO DOMICÍLIO 

 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua 

residência com ânimo definitivo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Seção I 

Da Aplicação e dos Efeitos da Medida 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. A liquidação extrajudicial cessará:   

a) se os interessados, apresentando as necessárias condições de garantia, julgadas 

a critério do Banco Central do Brasil, tomarem a si o prosseguimento das atividades 

econômicas da empresa;   

b) por transformação em liquidação ordinária;   

c) com a aprovação das contas finais do liquidante e baixa no registro público 

competente;   

d) se decretada a falência da entidade.   

 

Seção II 

Do Processo da Liquidação Extrajudicial 

 

Art. 20. Aplicam-se, ao processo da liquidação extrajudicial, as disposições 

relativas ao processo da intervenção, constantes dos artigos 8º, 9º, 10 e 11, desta Lei.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, 

direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo a controlador, a 

administrador, a membro de conselho estatutário, aos respectivos cônjuges, aos ascendentes 

ou descendentes, a parentes na linha colateral até o 2º grau, consangüíneos ou afins, ou a 

sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou por qualquer dessas 

pessoas:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:  

I - em nome próprio, como controlador ou na condição de administrador da 

sociedade, conceder ou receber adiantamento de honorários, remuneração, salário ou qualquer 

outro pagamento, nas condições referidas neste artigo;  

II - de forma disfarçada, promover a distribuição ou receber lucros de instituição 

financeira.  

 

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por instituição financeira 

ou integrante do sistema de distribuição de títulos mobiliários de que tenha conhecimento, em 

razão de ofício:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição financeira:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido em 

detrimento de instituição financeira oficial ou por ela credenciada para o repasse de 

financiamento.  

 

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos 

provenientes de financiamento concedido por instituição financeira oficial ou por instituição 

credenciada para repassá-lo:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realização de 

operação de câmbio:  

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega 

informação que devia prestar ou presta informação falsa.  

 

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover 

evasão de divisas do País:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem 

autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não 

declarados à repartição federal competente.  

 

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionário público, contra disposição 

expressa de lei, ato de ofício necessário ao regular funcionamento do sistema financeiro 

nacional, bem como a preservação dos interesses e valores da ordem econômico-financeira:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Art. 24. (VETADO). 

 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

 

Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta lei, o controlador e os 

administradores de instituição financeira, assim considerados os diretores, gerentes (Vetado).  

1º Equiparam-se aos administradores de instituição financeira (Vetado) o 

interventor, o liqüidante ou o síndico. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

9.080, de 19/7/1985) 

§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-

autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial 

toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.080, de 19/7/1985) 

 

Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será promovida pelo 

Ministério Público Federal, perante a Justiça Federal.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do Código de Processo 

Penal, aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a 

assistência da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido praticado 

no âmbito de atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e do Banco 

Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na órbita de atividade 

sujeita à sua disciplina e fiscalização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das instituições financeiras privadas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. É vedado às instituições financeiras conceder empréstimos ou 

adiantamentos:  

I - A seus diretores e membros dos conselhos consultivo ou administrativo, fiscais 

e semelhantes, bem como aos respectivos cônjuges;  

II - Aos parentes, até o 2º grau, das pessoas a que se refere o inciso anterior;  

III - Às pessoas físicas ou jurídicas que participem de seu capital, com mais de 

10% (dez por cento), salvo autorização específica do Banco Central da República do Brasil, 

em cada caso, quando se tratar de operações lastreadas por efeitos comerciais resultantes de 

transações de compra e venda ou penhor de mercadorias, em limites que forem fixados pelo 

Conselho Monetário Nacional, em caráter geral;  

IV - As pessoas jurídicas de cujo capital participem, com mais de 10% (dez por 

cento);  

V - As pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de 10% (dez por 

cento), quaisquer dos diretores ou administradores da própria instituição financeira, bem 

como seus cônjuges e respectivos parentes, até o 2º grau.  

§ 1º A infração ao disposto no inciso I, deste artigo, constitui crime e sujeitará os 

responsáveis pela transgressão à pena de reclusão de um a quatro anos, aplicando-se, no que 

couber, o Código Penal e o Código de Processo Penal.  

§ 2º O disposto no inciso IV deste artigo não se aplica às instituições financeiras 

públicas.  

 

Art. 35. É vedado ainda às instituições financeiras:  

I - Emitir debêntures e partes beneficiárias;  

II - Adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, salvo os recebidos em 

liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverão vendê-los 
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dentro do prazo de um (1) ano, a contar do recebimento, prorrogável até duas vezes a critério 

do Banco Central da República do Brasil.  

Parágrafo único. As instituições financeiras que não recebem depósitos do público 

poderão emitir debêntures, desde que previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

em cada caso. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

 

Art. 36. As instituições financeiras não poderão manter aplicações em imóveis de 

uso próprio que, somadas a seu ativo em instalações, excedam o valor de seu capital realizado 

e reservas livres.  

 

Art. 37. As instituições financeiras, entidades e pessoas referidas nos artigos 17 e 

18 desta lei, bem como os corretores de fundos públicos, ficam obrigados a fornecer ao Banco 

Central da República do Brasil, na forma por ele determinada, os dados ou informes julgados 

necessários para o fiel desempenho de suas atribuições.  

 

Art. 38. (Revogado pela Lei Complementar nº 105, de 10/1/2001) 

 

Art. 39. Aplicam-se às instituições financeiras estrangeiras, em funcionamento ou 

que venham a se instalar no País, as disposições da presente lei, sem prejuízo das que se 

contêm na legislação vigente.  

 

Art. 40. (Revogado pela Lei Complementar nº 130, de 17/4/2009) 

 

Art. 41. (Revogado pela Lei Complementar nº 130, de 17/4/2009)  

 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 42. O art. 2º, da Lei nº 1.808, de 7 de janeiro de 1953, terá a seguinte redação:  

 

"Art. 2º Os diretores e gerentes das instituições financeiras respondem 

solidariamente pelas obrigações assumidas pelas mesmas durante sua 

gestão, até que elas se cumpram.  

Parágrafo único. Havendo prejuízos, a responsabilidade solidária se 

circunscreverá ao respectivo montante." 

 

Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a concessão de 

empréstimo ou adiantamento vedado nesta lei, se o fato não constituir crime ficará sujeito, 

sem prejuízo das sanções administrativas ou civis cabíveis, à multa igual ao dobro do valor do 

empréstimo ou adiantamento concedido, cujo processamento obedecerá no que couber, ao 

disposto no art. 44, desta lei.  

 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as instituições financeiras, 

seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às 

seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:  

I - Advertência.  

II - Multa pecuniária variável.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375200&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375200&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355754&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587711&seqTexto=111484&PalavrasDestaque=
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III - Suspensão do exercício de cargos.  

IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção 

na administração ou gerência em instituições financeiras.  

V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras 

públicas, exceto as federais, ou privadas.  

VI - Detenção, nos termos do § 7º deste artigo.  

VII - Reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta lei.  

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível 

também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em 

atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 4º, 

inciso XII, desta lei.  

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:  

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las 

no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil;   

b) infringirem as disposições desta lei relativas ao capital, fundos de reserva, 

encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não 

atendimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts. 34 (incisos II a V), 35 

a 40 desta lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2º);   

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil.   

§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao 

Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão 

cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da 

data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo;  

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando 

forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou 

quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente 

punidas com multa.  

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV deste artigo serão aplicadas pelo 

Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho 

Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias, contados do recebimento da notificação.  

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 

integralmente ao Banco Central da República do Brasil.  

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, 

sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas 

à multa referida neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa 

jurídica, seus diretores e administradores.  

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VIII, desta lei, o Banco 

Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários 

seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 

considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeito à pena de 

multa, prevista no 2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.  

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo 

Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas 

nos incisos III e IV deste artigo.  

 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão 

sujeitas, nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da 

República do Brasil ou à liquidação extrajudicial.  

Parágrafo único. A partir da vigência desta lei, as instituições de que trata este 

artigo não poderão impetrar concordata.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, que apresentem insuficiência nos recolhimentos 

compulsórios ou efetuem saques a descoberto na Conta "Reservas Bancárias", ficam sujeitas 

aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo das 

cominações legais previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no mínimo, aos da linha 

de empréstimo de liquidez.  

 

Art. 67. As multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no exercício de sua 

competência legal, às instituições financeiras e às demais entidades por ele autorizadas a 

funcionar, bem assim aos administradores dessas instituições e entidades, terão o valor 

máximo de R$ 100.000,00 (cem mil REAIS).  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às infrações de natureza 

cambial.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional regulamentará a gradação das multas a que 

se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 68. Os depósitos das instituições financeiras bancárias mantidos no Banco 

Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas Bancárias" são impenhoráveis e não 

responderão por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, contraída por essas instituições ou quaisquer outras a elas ligadas.  

Parágrafo único. A impenhorabilidade de que trata o caput deste artigo não se 

aplica aos débitos contratuais efetuados pelo Banco Central do Brasil e aos decorrentes das 

relações das instituições financeiras com o Banco Central do Brasil.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de 

pagamentos brasileiro, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.115-16, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, 

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, para os efeitos do disposto no parágrafo único do 

art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema de 

pagamentos sujeita as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação, 

seus administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e assemelhados às 

penalidades previstas:  

I - no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, aplicáveis pelo Banco 

Central do Brasil;  

II - no art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicáveis pela 

Comissão de Valores Mobiliários.  

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelo Banco Central do Brasil e pela 

Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento neste artigo, caberá recurso, sem efeito 

suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo de quinze 

dias.  

 

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários, nas suas respectivas esferas de competência, baixarão as normas e 

instruções necessárias ao cumprimento desta Lei. 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE CONSÓRCIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Órgão Regulador e Fiscalizador 

 

Art. 6º A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das 

atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:  

I - conceder autorização para funcionamento, transferência do controle societário 

e reorganização da sociedade e cancelar a autorização para funcionar das administradoras de 

consórcio, segundo abrangência e condições que fixar;  

II - aprovar atos administrativos ou societários das administradoras de consórcio, 

segundo abrangência e condições que fixar;  

III - baixar normas disciplinando as operações de consórcio, inclusive no que 

refere à supervisão prudencial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à aplicação 

financeira dos recursos dos grupos de consórcio, às condições mínimas que devem constar do 

contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, à prestação de contas e ao 

encerramento do grupo de consórcio;  

IV - fixar condições para aplicação das penalidades em face da gravidade da 

infração praticada e da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se refere à gradação das 

multas previstas nos incisos V e VI do art. 42; 

V - fiscalizar as operações de consórcio, as administradoras de consórcio e os atos 

dos respectivos administradores e aplicar as sanções; 

VI - estabelecer os procedimentos relativos ao processo administrativo e o 

julgamento das infrações a esta Lei, às normas infralegais e aos termos dos contratos de 

participação em grupo de consórcio, por adesão, formalizados;  

VII - intervir nas administradoras de consórcio e decretar sua liquidação 

extrajudicial na forma e condições previstas na legislação especial aplicável às instituições 

financeiras.  

 

Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 7º, o Banco Central do Brasil 

poderá exigir das administradoras de consórcio, bem como de seus administradores, a 

exibição a funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis, livros de 

escrituração e acesso aos dados armazenados nos sistemas eletrônicos, considerando-se a 
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negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às penalidades previstas nesta 

Lei, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS PENALIDADES 

      

Art. 41. (VETADO)  

 

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta Lei, às normas infralegais e aos 

termos dos contratos de participação em grupo de consórcio, por adesão, formalizados 

sujeitam as administradoras de consórcio, bem como seus administradores às seguintes 

sanções, no que couber, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis:  

I - advertência; 

II - suspensão do exercício do cargo; 

III - inabilitação por prazo determinado para o exercício de cargos de 

administração e de conselheiro fiscal em administradora de consórcio ou instituição financeira 

e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

IV - regime especial de fiscalização; 

V - multa de até 100% (cem por cento) das importâncias recebidas ou a receber, 

previstas nos contratos a título de despesa ou taxa de administração, elevada ao dobro em caso 

de reincidência;  

VI - multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), elevada ao dobro em caso 

de reincidência; 

VII - suspensão cautelar imediata de realizar novas operações, se configurado 

riscos ao público consumidor, durante o prazo de até 2 (dois) anos; 

VIII - cassação de autorização para funcionamento ou para administração de 

grupos de consórcio.  

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prática de nova infração de um 

mesmo dispositivo legal ou regulamentar, dentro de 5 (cinco) anos em que houver sido 

julgada procedente a primeira decisão administrativa referente à infração anterior.  

 

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei, separada ou 

cumulativamente, não exclui a responsabilidade e as sanções de natureza civil e penal, nos 

termos das respectivas legislações.  

 

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V e VI, aplicadas à administradora 

de consórcio e aos seus administradores, serão graduadas em função da gravidade da violação.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aquisição de imóvel por meio do 

Sistema de Consórcios serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, emolumentos e 

custas, como um único ato.  
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Parágrafo único. O contrato de compra e venda de imóvel por meio do Sistema de 

Consórcios poderá ser celebrado por instrumento particular.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.810, DE 15 de MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio 

de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 

no 12.703, de 7 de agosto de 2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Aplicam-se às entidades autorizadas a exercer a atividade de depósito 

centralizado e às entidades autorizadas a exercer a atividade de registro de ativos financeiros e 

de valores mobiliários, e a seus administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e 

assemelhados, as mesmas penalidades, medidas coercitivas e meios alternativos de solução de 

controvérsias previstos na legislação especial aplicável às câmaras e prestadores de serviços 

de compensação e liquidação.  

 

Art. 30. O § 2º do art. 34 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 34. ..................................................................................  

.........................................................................................................  

 

§ 2º Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de 

Valores Mobiliários podem manter serviços de escrituração de ações e de 

outros valores mobiliários.  

.............................................................................................." (NR) 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As infrações a esta Lei e às diretrizes e normas estabelecidas 

respectivamente pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil sujeitam a 

instituição de pagamento e o instituidor de arranjo de pagamento, bem como seus 

administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais, às penalidades 

previstas na legislação aplicável às instituições financeiras.  

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação, pelos órgãos 

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência, das penalidades cabíveis por violação das normas de proteção do 

consumidor e de defesa da concorrência.  

 

Art. 12. Os recursos mantidos em contas de pagamento:  

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da instituição de 

pagamento;  

II - não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da instituição 

de pagamento nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer 

outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da instituição de 

pagamento;  

III - não compõem o ativo da instituição de pagamento, para efeito de falência ou 

liquidação judicial ou extrajudicial; e  

 

IV - não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela instituição de 

pagamento.  

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Acionista Controlador 

 

Deveres 

 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o 

grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:  

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria 

dos votos nas deliberações da assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da companhia; e  

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o 

funcionamento dos órgãos da companhia.  

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a 

companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e 

responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para 

com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

 

Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo 

de acionistas, que elegerem membro do conselho de administração ou membro do conselho 

fiscal, deverão informar imediatamente as modificações em sua posição acionária na 

companhia à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do 

mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia 

estejam admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Responsabilidade 
 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos 

praticados com abuso de poder. § 1º São modalidades de exercício abusivo de poder:  

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse 

nacional, ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da 

participação dos acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, ou da 

economia nacional;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, 

incorporação, fusão ou cisão da companhia, com o fim de obter, para si ou para outrem, 

vantagem indevida, em prejuízo dos demais acionistas, dos que trabalham na empresa ou dos 

investidores em valores mobiliários emitidos pela companhia;   

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de 

políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar 

prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos investidores em 

valores mobiliários emitidos pela companhia;   

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente;   

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, 

descumprindo seus deveres definidos nesta Lei e no estatuto, promover, contra o interesse da 

companhia, sua ratificação pela assembléia-geral;  

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de sociedade 

na qual tenha interesse, em condições de favorecimento ou não equitativas;   

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por 

favorecimento pessoal, ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, 

ou que justifique fundada suspeita de irregularidade. 

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com a realização em 

bens estranhos ao objeto social da companhia. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

§ 2º No caso da alínea e do § 1º, o administrador ou fiscal que praticar o ato ilegal 

responde solidariamente com o acionista controlador.  

§ 3º O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou fiscal tem 

também os deveres e responsabilidades próprios do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 448, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades às 

instituições financeiras, às sociedades e 

empresas integrantes do sistema de 

distribuição de títulos ou valores mobiliários e 

aos seus agentes autônomos, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º, do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º O descumprimento de normas legais ou regulamentares pelas instituições 

financeiras, sociedades e emprêsas integrantes do sistema de distribuição de titulo ou valôres 

mobiliários, ou pelos seus agentes autônomos, contribuindo para gerar indisciplina ou para 

afetar a normalidade do mercado financeiro e de capitais será por decisão do Banco Central 

do Brasil, considerado falta grave e por êle punido com a inabilidade temporária ou 

permanente dos administradores ou responsáveis, independentemente da aplicação da pena de 

advertência e outras, capituladas nas Leis números 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 4.728 

de 14 de julho de 1965.  

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo não exime os responsáveis 

de outras penas previstas na legislação em vigor.  

 

Art. 2º A reincidência em falta grave punida na forma do artigo anterior, sujeita a 

pessoa física ou a emprêsa infratora a processo sumário de cassação do registro ou da carta-

patente, e conseqüente liquidação extrajudicial, no caso de instituição financeira, 

independentemente da observância do que dispõe o § 9º do artigo 44 da Lei nº 4.595 de 31 de 

dezembro de 1964, e o § 1º do artigo 4º da Lei nº 4.728 14 de julho de 1965, sem prejuízo de 

outras sanções previstas na legislação em vigor.  

 

Art. 3º Das decisões do Banco Central do Brasil, relativas às penalidades previstas 

nos artigos 1º e 2º, caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 15 dias, ao Conselho 

Monetário Nacional a contar do recebimento da notificação.  

 

Art. 4º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

 

 Brasília, 3 de fevereiro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

Hélio Beltrão  
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LEI Nº 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 

controladores de instituições submetidas aos 

regimes de que tratam a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, e o Decreto-lei nº 2.321, de 25 

de fevereiro de 1987; sobre a indisponibilidade 

de seus bens; sobre a responsabilização das 

empresas de auditoria contábil ou dos 

auditores contábeis independentes; sobre 

privatização de instituições cujas ações sejam 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 

2.321, de 1987, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.470-16, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º. Instaurado processo administrativo contra instituição financeira, seus 

administradores, membros de seus conselhos, a empresa de auditoria contábil ou o auditor 

contábil independente, o Banco Central do Brasil, por decisão da diretoria, considerando a 

gravidade da falta, poderá, cautelarmente:  

I - determinar o afastamento dos indiciados da administração dos negócios da 

instituição, enquanto perdurar a apuração de suas responsabilidades;  

II - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de direção ou 

administração de instituições financeiras ou atuem como mandatários ou prepostos de 

diretores ou administradores;  

III - impor restrições às atividades da instituição financeira;   

IV - determinar à instituição financeira a substituição da empresa de auditoria 

contábil ou do auditor contábil independente.  

§ 1º Das decisões do Banco Central do Brasil proferidas com base neste artigo 

caberá recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 

Nacional, no prazo de cinco dias.  

§ 2º Não concluído o processo, no âmbito do Banco Central do Brasil, no prazo de 

120 dias, a medida cautelar perderá sua eficácia.  

§ 3º o disposto neste artigo aplica-se às demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 10. A alienação do controle de instituições financeiras cujas ações sejam 

desapropriadas pela União, na forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 1987, será feita mediante 

oferta pública, na forma de regulamento, assegurada igualdade de condições a todos os 

concorrentes.  
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§ 1º O decreto expropriatório fixará, em cada caso, o prazo para alienação do 

controle, o qual poderá ser prorrogado por igual período.  

§ 2º Desapropriadas as ações, o regime de administração especial temporária 

prosseguirá, até que efetivada a transferência, pela União, do controle acionário da instituição. 

* Vide Medida Provisória nº 784, de 7 de junho de 2017. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada 

pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que 

nele produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou 

representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.395, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da União 

para o Exercício Financeiro de 1977.  

 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O Orçamento Geral da União para o Exercício Financeiro de 1977 

composto pelas receitas e despesas do Tesouro Nacional e pelas receita e despesa de 

Entidades de Administração Indireta e Fundações Instituídas pelo Poder Público, estima a 

Receita Geral em Cr$ 287.540.536.000,00 (duzentos e oitenta e sete bilhões, quinhentos e 

quarenta milhões, quinhentos e trinta e seis mil cruzeiros) e fixa a despesa em igual 

importância.  

 

Art. 2º  A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e 

outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, relacionada no 

Anexo I, com o seguinte desdobramento:  

Cr$1,00  

1. RECEITA DO 

TESOURO.....................................................................................  

229.894.000.000 

1.1 Receitas 

Correntes.................................................................................................  

229.807.000.000  

  Receita Tributária.................................................................209.049.000.000     

  Receita Patrimonial.....................................................................798.000.000       

  Receita Industrial...........................................................................58.800.000   

  

    

  Transferências Correntes.........................................................12.691.602.000      

  Receitas Diversas..................................................................... 7.209.598.000     

1.2 Receitas de 

Capital........................................................................................................87.000.000 

   

  

2. RECEITA DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

    INDIRETA E DE FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS PELO PODER PÚBLICO 

    (exclusive Transferência do 

Tesouro).........................................................................57.646.536.000    

 

 

  

2.1 Receitas 

Correntes..................................................................................................20.281.410.000 

  

2.2 Receitas de Capital................................................................................................. 

37.365.126.000  
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  Total 

Geral............................................................................................................287.540.536.000 

 

  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


